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A construção deste Manual de Boas Práticas de Governança Cooperativista foi um 
esforço coletivo que contou com a colaboração de diversas entidades e profissionais 
comprometidos com o fortalecimento do cooperativismo no Brasil.

Expressamos nosso profundo reconhecimento às organizações estaduais do 
Sistema OCB, que desempenham um papel fundamental na disseminação das me-
lhores práticas de governança, na capacitação de lideranças e no suporte técnico às 
cooperativas em suas diversas áreas de atuação. Seu engajamento e suas contribui-
ções foram essenciais para a elaboração deste material, assegurando que as diretri-
zes aqui apresentadas reflitam a realidade e as necessidades do setor cooperativista.

Agradecemos também às cooperativas e aos demais especialistas que compar-
tilharam suas experiências e contribuíram com importantes sugestões ao longo 
do processo. O compromisso dessas organizações e desses profissionais com a 
transparência, a ética e a sustentabilidade foi determinante para a qualidade e a 
aplicabilidade deste manual.

Por fim, reforçamos que este documento é um guia vivo, que deve evoluir continua-
mente para acompanhar os desafios e as oportunidades do cooperativismo. Que 
esta publicação sirva como uma referência para o aprimoramento da governança 
cooperativista, contribuindo para a perenidade e o crescimento sustentável do setor. 
Juntos, seguimos fortalecendo os valores e os princípios do cooperativismo, pro-
movendo um modelo de gestão mais democrático, eficiente e alinhado às melhores 
práticas de governança.

Muito obrigado a todos que contribuíram para esta jornada!
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INTRODUÇÃO
1. Este Manual de Boas Práticas foi elaborado para promover entendimentos compar-

tilhados e guiar os trabalhos das partes envolvidas nas estruturas de governança 
em cooperativas. Desde o lançamento da sua 1ª edição, em 2015, o Sistema OCB 
tem acompanhado a evolução e os desafios do setor, resultando nesta edição re-
visada e atualizada.

Embora a edição anterior tenha sido um marco importante, o avanço nas expectativas 
e nas práticas de governança em cooperativas nos motivou a adaptar e enriquecer o 
conteúdo, incorporando temas e enfoques que refletem as melhores práticas atuais.

A governança é dinâmica e sua importância nas organizações cresce continua-
mente. É um sistema de direção estratégica que articula cultura, regras (políticas e 
diretrizes), órgãos, processos, pessoas e práticas, todos interconectados e organi-
zados para promover eficiência e transparência no processo decisório. Além disso, 
a governança opera em um ambiente institucional complexo, que inclui legislações, 
agências reguladoras, parceiros comerciais, compromissos contratuais e práticas de 
negócios. Para as cooperativas, dos mais diferentes ramos, tamanhos e culturas, é 
grande o desafio de implementar um modelo de governança funcional e efetivo; por 
isso o Sistema OCB está comprometido em interpretar e compartilhar o estado da 
arte sobre o assunto com equidade.

1.1 

APRESENTAÇÃO DO MANUAL
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1.2 

OBJETIVOS DO MANUAL

O objetivo geral deste manual é fornecer uma 
orientação prática e acessível para coope-
rativas de todos os ramos e portes, ajudan-
do-as a implementar ou aperfeiçoar suas 
práticas de governança. As boas práticas de 
governança são essenciais para promover a 
transparência, a equidade e a geração de va-
lor na gestão dessas organizações.

Este manual busca ainda:

Promover a compreensão da 
boas práticas de governança:

Explicar, de forma clara e didática, os princípios 
e as práticas essenciais para uma governança 
eficaz, possibilitando que todos os membros das 
cooperativas possam compreender e aplicar es-
ses conceitos no seu dia a dia.

Orientar a implementação de 
estruturas de governança:

Oferecer diretrizes sobre como estruturar e ope-
rar os principais órgãos de governança em uma 
cooperativa, desde a Assembleia Geral, passan-
do pelo Órgão de Direção Estratégica (Conselho 
de Administração/Diretoria eleita) e pelo Conse-
lho Fiscal, até os Comitês de Suporte à Decisão 
e as respectivas interfaces com as Diretorias e 
os demais órgãos de gestão executiva.

Apoiar a tomada de decisões  
estratégicas:

Equipar as lideranças cooperativistas com as 
ferramentas necessárias para tomar decisões 
estratégicas, alinhadas com os princípios de go-
vernança, os princípios do cooperativismo e as 
demandas do mercado e da sociedade.

Além das diretrizes apresentadas neste manual, 
cooperativas que buscam aprimorar suas práticas 
podem consultar o Radar de Boas Práticas de 
Governança e Gestão, disponível no site da 
OCB: https://somoscooperativismo.coop.br/
conteudos/boas-praticas. Esse documento reúne 
boas práticas de cooperativas premiadas em 
Excelência em Governança e Gestão, que podem 
apoiar a implementação e a evolução contínua da 
governança cooperativista.

1.	 Também chamadas de stakeholders, são todos os públicos que, de algum modo afetam, são afetados ou sintam-se minimamente afetados 
pela atuação da cooperativa.

Incorporar práticas de sustentabilidade 
ambiental, social e governança 
(ESG, do inglês Environmental, 
Social and Governance):

Integrar, de forma prática e aplicável, os princípios 
de ESG nas políticas das cooperativas, preparan-
do-as para os desafios e as oportunidades do 
futuro.

Facilitar a adaptação às 
mudanças regulatórias:

Ajudar as cooperativas a se manterem atuali-
zadas e em conformidade com as novas leis e 
regulamentações, especialmente em setores 
altamente regulados como o de crédito e saúde.

Estimular a cultura de transparência 
e prestação de contas:

Incentivar a adoção de uma cultura organizacio-
nal que valorize a transparência e a responsabili-
dade, promovendo a confiança e o engajamento 
entre os cooperados, os gestores e as demais 
partes interessadas1.

Fortalecer a satisfação dos cooperados 
e a educação cooperativista:

Promover iniciativas que incentivem o engaja-
mento e a participação ativa dos cooperados na 
governança, garantindo que compreendam seu 
papel e os impactos de suas decisões.

Reforçar a educação cooperativista como um 
pilar essencial para o desenvolvimento do setor, 
assegurando que os membros tenham conheci-
mento sobre princípios, direitos e responsabi-
lidades, alinhando-se às melhores práticas do 
cooperativismo.

https://somoscooperativismo.coop.br/conteudos/boas-praticas
https://somoscooperativismo.coop.br/conteudos/boas-praticas
https://somoscooperativismo.coop.br/conteudos/boas-praticas
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1.3 

PÚBLICO-ALVO

Este manual foi elaborado para atender 
às necessidades de todos aqueles que 
desempenham papéis-chave nas coope-
rativas, independentemente do ramo ou 
do tamanho da organização.

Ele é destinado a:

Conselheiros e dirigentes cooperativistas:

Membros dos Conselhos de Administração ou 
Diretorias Eleitas, Conselhos Fiscais, Conselhos 
Consultivos e de Comitês de Suporte à Deci-
são, que têm a responsabilidade de orientar as 
cooperativas e assegurar que estejam operando 
de acordo com as melhores práticas de governan-
ça. Este manual oferece a esses líderes as ferra-
mentas necessárias para conduzir suas cooperati-
vas de forma transparente, eficiente e sustentável.

Gestores executivos e 
profissionais de governança:

Profissionais que ocupam cargos de gestão 
executiva nas cooperativas e profissionais que 
apoiam o Órgão de Direção Estratégica, que pre-
cisam implementar as diretrizes estabelecidas 
pelos Conselhos ou pelas Diretorias Eleitas. O 
manual fornece diretrizes práticas e acessíveis 
para que esses gestores e profissionais possam 
executar suas funções com segurança, alinha-
dos aos princípios do cooperativismo e aos prin-
cípios de governança cooperativista.

Profissionais de compliance e auditoria:

Aqueles que são responsáveis por assegurar a 
conformidade com as regulamentações e por rea-
lizar Auditorias Internas e Externas. Este manual é 
uma ferramenta essencial para assegurar que as 
cooperativas operem dentro das normas legais e 
adotem práticas de governança que minimizem os 
riscos e promovam a integridade.

Educadores cooperativistas:

Especialistas que prestam serviços de consultoria 
ou educação para cooperativas. O manual serve 
como uma referência essencial para apoiar suas 
atividades, proporcionando uma base sólida de 
conhecimento sobre governança cooperativista.

Cooperados:

O manual busca disponibilizar as informações ne-
cessárias para que todos os cooperados possam 
entender e participar, direta ou indiretamente, da 
governança, permitindo que suas vozes sejam 
ouvidas e que eles possam contribuir para o su-
cesso e a sustentabilidade da cooperativa.
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1.4 

PROPÓSITO DA GOVERNANÇA EM COOPERATIVAS

A governança em cooperativas vai além de um 
conjunto de regras e estruturas. Ela é o alicerce 
que dá sustentação à confiança, à transparência 
e à participação democrática dentro das coope-
rativas. Em um ambiente onde as decisões são to-
madas coletivamente, a governança desempenha 
um papel crucial ao permitir que todas as vozes 
sejam ouvidas e que os interesses de todos os 
cooperados sejam respeitados e equilibrados, de 
forma ética, responsável e sustentável.

As boas práticas de governança asseguram que a 
cooperativa esteja bem equipada para enfrentar 
os desafios do mercado, enquanto mantém seu 
compromisso com os princípios cooperativistas, 
que incluem a adesão voluntária e livre, a ges-
tão democrática, a participação econômica dos 
membros, a autonomia e a independência, a edu-
cação, a formação e a informação, a intercoopera-
ção e o interesse pela comunidade.

Por meio de uma governança sólida, as 
cooperativas conseguem:

Fortalecer a confiança 
entre os cooperados:

A transparência nas decisões e a prestação de 
contas são fundamentais para que os cooperados 
confiem na liderança e nos processos da coopera-
tiva. Isso fortalece o engajamento e a coesão entre 
os membros, criando um senso de pertencimento 
e responsabilidade compartilhada.

Promover a sustentabilidade e 
a longevidade da cooperativa:

A implementação e a zeladoria de boas práticas 
de governança ajudam a cooperativa a se adap-
tar à dinâmica dos mercados, a gerir riscos de 
maneira mais eficaz e a promover a continuidade 
de suas operações no longo prazo, sempre ali-
nhada aos seus valores e princípios.

Fomentar a participação democrática:

A governança cooperativista incentiva a partici-
pação ativa de todos os cooperados, promoven-
do um processo decisório colegiado, inclusivo 
e democrático. Isso assegura que as decisões 
reflitam os interesses coletivos e que todos os 
membros tenham a oportunidade de contribuir 
para o futuro da cooperativa.

Promover a equidade e a justiça:

As práticas de governança determinam que todos 
os cooperados sejam tratados de forma justa, 
independentemente de sua posição ou participa-
ção. Isso é essencial para manter a equidade, a 
integridade e a harmonia nas cooperativas.

Alinhar-se com as melhores 
práticas de ESG:

A governança cooperativa deve integrar práticas 
de ESG como estratégia para garantir o cresci-
mento responsável e a resiliência no longo prazo. 
Além de prosperar economicamente, a coope-
rativa deve equilibrar seus resultados financei-
ros com o compromisso de preservar o meio 
ambiente, promover o desenvolvimento social e 
gerir adequadamente seus riscos, contribuindo 
positivamente para seus colaboradores, seus 
cooperados e a sociedade.

Ao adotar e fortalecer as boas práticas de go-
vernança, as cooperativas ampliam seu impacto 
positivo, promovendo inovação, sustentabilidade 
e resiliência. A boa governança não apenas pro-
tege a cooperativa contra riscos e desafios, mas 
também impulsiona seu crescimento e sua pereni-
dade, garantindo que os princípios do cooperati-
vismo sejam vividos e aplicados na prática.

Este manual é um convite para que cada coope-
rativa reflita, evolua e assuma o protagonismo na 
construção de um setor cada vez mais forte, ético 
e sustentável. O futuro do cooperativismo será 
moldado pelas escolhas de hoje – e uma gover-
nança sólida é a base para um amanhã promissor.
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FUNDAMENTOS DO 
COOPERATIVISMO

2. 2.1 

DEFINIÇÃO DE COOPERATIVA

2.2 

PRINCÍPIOS DO COOPERATIVISMO

Cooperativa é um empreendimento formado 
por pessoas que se unem voluntariamente para 
atender às suas necessidades e objetivos eco-
nômicos e sociais, por meio da gestão conjunta e 
democrática de maneira sustentável e inclusiva. 
Trata-se de um tipo de sociedade com legislação 
própria, que atua em prol dos seus cooperados e 
sem objetivo de lucro.

2.	 Os valores do cooperativismo estão detalhados no item “4.4 A Singularidade das Cooperativas”.

Os princípios do cooperativismo são diretrizes 
essenciais que orientam a prática cooperativa e 
as diferenciam de outras formas de organização. 
Estes princípios foram estabelecidos pela Aliança 
Cooperativa Internacional (ACI) e são reconheci-
dos globalmente como os pilares que sustentam o 
movimento cooperativo. São eles:

Adesão voluntária e livre:

As cooperativas são organizações voluntárias, 
abertas a todas as pessoas aptas a utilizar seus 
serviços e dispostas a aceitar as responsabili-
dades de ser um membro, sem discriminação de 
gênero, social, racial, política ou religiosa.

Gestão democrática:

As cooperativas são organizações democráticas 
controladas pelo seu Quadro Social, que partici-
pa ativamente na formulação das políticas e na 
tomada de decisões, com poder decisório distri-
buído igualmente (“um membro, um voto”).

O cooperativismo é um modelo socioeconô-
mico regido por uma doutrina que envolve um 
conjunto de princípios, valores e práticas que 
orientam a constituição e o funcionamento das 
cooperativas. Essa doutrina é fundamentada 

na ideia de que a cooperação entre indiví-
duos com interesses em comum pode levar a 
benefícios mútuos e proporcionais, os quais 
promovem a prosperidade econômica e o 
bem-estar social.
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Participação econômica:

Os sócios contribuem equitativamente para o 
capital da cooperativa e o controlam democratica-
mente. Parte deste capital é propriedade comum da 
cooperativa. Os sócios geralmente recebem uma 
compensação limitada, se houver, sobre o capital 
subscrito como condição de adesão. Os exceden-
tes são destinados a desenvolver a cooperativa, 
beneficiar os sócios na proporção das suas transa-
ções com a cooperativa ou apoiar outras atividades 
aprovadas pelo Quadro Social.

Autonomia e independência:

As cooperativas são organizações autônomas, de 
ajuda mútua, controladas pelos seus sócios. Se as-
sinarem acordos com outras organizações, incluin-
do governos, ou se levantarem capital de fontes 
externas, devem fazê-lo em condições que asse-
gurem o controle democrático pelos seus membros 
e mantenham a autonomia da cooperativa.

Educação, formação e informação:

As cooperativas proporcionam educação e for-
mação aos seus sócios, representantes eleitos, 
dirigentes e trabalhadores, para que possam 
contribuir de forma eficaz para o desenvolvi-
mento das suas cooperativas. Elas informam ao 
público em geral, especialmente aos jovens e 
líderes de opinião, sobre a natureza e os bene-
fícios da cooperação.

Intercooperação:

As cooperativas servem de forma mais eficaz aos 
seus sócios e dão força ao movimento cooperativo 
trabalhando juntas, por meio de estruturas locais, 
nacionais, regionais e internacionais.

Interesse pela comunidade:

As cooperativas trabalham para o desenvolvimen-
to sustentável das suas comunidades, por meio de 
políticas aprovadas pelo Quadro Social.

2.3 

ECOSSISTEMA COOPERATIVISTA E O 

SISTEMA COOPERATIVISTA NACIONAL

O sistema cooperativista nacional congrega as 
cooperativas de primeiro grau (também chama-
das cooperativas singulares), as de segundo grau 
(também chamadas cooperativas centrais ou fe-
derações), as de terceiro grau (também chamadas 
confederações) e o Sistema OCB.

As cooperativas de primeiro grau ou coopera-
tivas singulares são aquelas constituídas pelo 
número mínimo de 20 pessoas físicas para to-
dos os ramos, exceto as cooperativas de traba-
lho, que podem ser constituídas por um mínimo 
de sete pessoas, e são caracterizadas pela 

prestação direta de serviços aos associados. 
As cooperativas de segundo grau, também de-
nominadas centrais ou federações, articulam 
um mínimo de três cooperativas singulares. 
Seu objetivo é organizar em comum e em maior 
escala os serviços das filiadas, facilitando sua 
utilização. Já as confederações ou cooperati-
vas de terceiro grau devem ser compostas por 
pelo menos três federações (ou cooperativas 
de segundo grau) para cuidar dos interesses 
das suas associadas, e contribuem para sua 
gestão, sua padronização e seu reconheci-
mento no mercado.

Figura 1 – Ecossistema cooperativista

Fonte: Sistema OCB
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O Sistema OCB é descrito na Lei nº 5.764, de 
1971, que estabelece: “A representação do siste-
ma cooperativista nacional cabe à Organização 
das Cooperativas Brasileiras – OCB, sociedade 
civil, com sede na Capital Federal, órgão técni-
co-consultivo do Governo, estruturada nos ter-
mos desta Lei, sem finalidade lucrativa” (Brasil, 
1971, art. 105).

Essas organizações integram um sistema que 
atua de forma sinérgica, tanto em conjunto quanto 
de forma complementar, com vistas a fortalecer a 
competitividade, a inovação e a sustentabilidade 
do modelo cooperativista e de seus integrantes.

Essa atuação traz diversos benefícios, entre eles 
se destacam:

A economia de escala:

A centralização de recursos e esforços reduz os 
custos e aumenta a eficiência.

O alinhamento de discurso:

Para que todos os participantes compartilhem 
uma visão comum, fortalecendo a cultura coope-
rativista, a coesão entre as entidades que com-
põem o sistema e, sobretudo, a defesa e a repre-
sentação política perante o governo brasileiro e 
outros organismos nacionais e internacionais.

A comparabilidade e a 
consolidação dos dados:

Obtidos por meio de sistemas unificados, con-
tribui para a intercooperação, permitindo que as 
cooperativas se avaliem e implementem melhores 
práticas, além de oferecer uma base sólida para a 
representação e a defesa política, bem como para 
o desenvolvimento de projetos que atendam às 
necessidades reais das cooperativas e dos seus 
cooperados. O sistema cooperativista nacional 
faz parte de um ecossistema maior, em que di-
versas organizações interagem entre si e com o 
ambiente de forma dinâmica, formando uma rede 
robusta de relações e interdependências.

Fazem parte do ecossistema:

	● Os parceiros do cooperativismo, como funda-
ções, institutos e outras empresas de proprie-
dade das cooperativas, entidades setoriais e 
instituições cooperativas internacionais.

	● As instituições de apoio ao desenvolvimento, 
como fornecedores, universidades, Sistema 
S, organismos internacionais e universidades.

	● Os consumidores dos produtos e serviços 
das cooperativas.

	● Os atores externos, representados por gover-
nos, reguladores, sindicatos e imprensa.

O alinhamento de discurso e a consolidação de da-
dos entre as entidades do sistema cooperativista 
nacional são uma etapa fundamental no fortaleci-
mento de posições e interesses perante as cama-
das que compõem o ecossistema cooperativista 
e na potencialização de colaborações visando à 
geração de valor para as partes interessadas.

2.4 

O SISTEMA OCB

O Sistema OCB tem como missão fortalecer a 
competitividade do cooperativismo brasileiro 
e seu impacto positivo na sociedade, por meio 
da representação, da defesa e do desenvol-
vimento das cooperativas. É composto pela 

Organização das Cooperativas Brasileiras 
(OCB), pelo Serviço Nacional de Aprendi-
zagem do Cooperativismo (Sescoop) e pela 
Confederação Nacional das Cooperativas 
(CNCoop).

A CNCoop tem como papel 
coordenar o Sistema Sindical 
Cooperativista, formado por 
federações e sindicatos de 
cooperativas, atuando para 
buscar o equilíbrio nas relações 
de trabalho e promover e 
defender os interesses da 
categoria econômica das 
cooperativas.

É a entidade responsável 
pelo registro de cooperativas 
brasileiras para fins de 
seu funcionamento e pela 
representação política 
institucional, defendendo os 
seus interesses nacional e 
internacionalmente.

É uma entidade do Sistema S 
responsável pelo fortalecimento 
das cooperativas, por meio de 
programas de desenvolvimento 
da gestão, da governança 
e da formação profissional, 
além de estimular a cultura 
cooperativista no país.
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FUNDAMENTOS DE 
GOVERNANÇA PARA 
COOPERATIVAS

3.
3.1 

CONCEITO DE GOVERNANÇA COOPERATIVISTA

É o sistema pelo qual as cooperativas são dirigi-
das, tendo como fundamento os valores e princí-
pios cooperativistas e envolvendo os relaciona-
mentos entre cooperados, órgãos de governança 
e outras partes interessadas. 

É o alicerce que dá sustentação à confiança, à 
transparência e à participação democrática den-
tro das cooperativas. Organizada em níveis de 
decisões estratégicas e divisão de responsabili-
dades desenvolvidos especificamente por e para 
cooperativas, pois integram os valores e princí-
pios do cooperativismo com as melhores práticas 
de governança corporativa. Busca assegurar uma 
gestão ética, sustentável e democrática, sempre 
alinhada aos interesses dos cooperados e da 
sociedade.

Estabelece os níveis de poder e decisão, per-
mitindo que as cooperativas alcancem seus 
objetivos econômicos e sociais de maneira trans-
parente e segura. Promove uma administração 
participativa e responsável, colocando os princí-
pios cooperativistas e de governança no centro 
das decisões. Assim, garante-se o equilíbrio 
entre o sucesso econômico e o impacto social, 
com foco na inclusão dos cooperados em todos 
os níveis da organização.
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3.2 

BENEFÍCIOS DA ADOÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

A adoção de boas práticas de governança traz 
inúmeros benefícios para as cooperativas, que 
vão além da gestão eficiente.

Entre os principais benefícios estão:

Transparência:

A boa governança garante que todas as informa-
ções relevantes sejam compartilhadas de manei-
ra compreensível com os cooperados e com as 
principais partes interessadas da cooperativa, 
aumentando a confiança e facilitando a tomada 
de decisões.

Melhor desempenho econômico:

Com uma governança eficaz, as cooperativas 
conseguem tomar decisões mais acertadas, o 
que resulta em melhores resultados econômi-
cos e financeiros em longo prazo, com maior 
grau de sustentabilidade.

Fortalecimento da 
participação democrática:

Boas práticas de governança incentivam a par-
ticipação ativa dos cooperados, permitindo que 
suas vozes sejam ouvidas e que as decisões re-
flitam os interesses de todos.

Tomada de decisão mais segura:

A governança estruturada define fluxos decisórios 
e alçadas de decisão nítidas, promovendo uma 
tomada de decisão mais segura e fundamentada. 
Com papéis e atribuições claramente definidos, a 
responsabilização pelas decisões aumenta, asse-
gurando que cada decisão seja atribuída a agentes 
específicos, o que reforça o compromisso com os 
melhores interesses da cooperativa.

Sustentabilidade e longevidade:

A governança adequada assegura que a coope-
rativa adote práticas sustentáveis, tanto econô-
mica e ambiental quanto socialmente, visando à 
sua perenidade.

Inovação e adaptação ao mercado:

A boa governança fomenta um ambiente de ino-
vação, incentivando a cooperativa a se adaptar 
às mudanças do mercado e a buscar soluções 
inovadoras para novos desafios.

Maior acesso a capital:

Uma governança eficiente reduz os riscos per-
cebidos por instituições financeiras, facilitando o 
acesso a capital em condições mais vantajosas. 
Isso fortalece a credibilidade da cooperativa, au-
mentando a confiança dos cooperados e assegu-
rando sua estabilidade financeira no longo prazo.
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3.3 

RISCOS DA AUSÊNCIA DE BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA

A falta de boas práticas de governança pode 
trazer sérios riscos para a cooperativa, impac-
tando não apenas seus resultados econômi-
cos, mas também a confiança dos cooperados 
e a sustentabilidade da organização.

Além disso, os danos causados por uma 
cooperativa que negligencia a governança 
podem repercutir negativamente em todo o 
setor cooperativo, prejudicando a percepção 
pública sobre a confiabilidade e a eficiência 
das cooperativas como um todo.

Entre os principais riscos estão:

Falta de transparência:

A ausência de governança pode resultar na 
ocultação de informações, o que enfraquece a 
confiança dos cooperados e aumenta o risco de 
decisões equivocadas.

Desempenho financeiro prejudicado:

Sem uma estrutura de governança eficaz, a 
cooperativa pode enfrentar dificuldades para 
manter um bom desempenho econômico, o que 
pode ocasionar desde problemas financeiros 
graves até a insolvência.

Baixa participação dos cooperados: 

A falta de governança limita a participação demo-
crática dos cooperados, resultando em desinte-
resse e desengajamento, o que enfraquece a coe-
são interna e prejudica a qualidade das decisões.

Insegurança jurídica e regulatória:

Sem uma governança robusta, a cooperativa pode 
não cumprir com as regulamentações legais e fis-
cais, expondo-se a sanções, danos reputacionais 
e complicações jurídicas.

Riscos operacionais e fraudes:

A falta de controle interno adequado pode au-
mentar os riscos de fraudes, má gestão de re-
cursos e conflitos de interesse, comprometendo 
a integridade da cooperativa.

Perda de competitividade:

Sem práticas de governança que fomentem a ino-
vação e a adaptação, a cooperativa pode se tornar 
menos competitiva, perdendo espaço no merca-
do e colocando em risco a sua sobrevivência.

Dificuldade no acesso a capital:

Sem governança, a percepção de risco por parte 
de instituições financeiras aumenta, o que dificul-
ta o acesso a capital em condições favoráveis. A 
cooperativa pode ter que pagar juros mais altos, 
enfrentar restrições de crédito ou até ser excluída 
de oportunidades de financiamento.

Risco reputacional:

A falta de governança pode comprometer a cre-
dibilidade da cooperativa perante cooperados, 
parceiros e sociedade. Escândalos, fraudes ou 
falta de transparência podem gerar desconfian-
ça, impactando a imagem institucional e redu-
zindo a atratividade da cooperativa para novos 
membros e clientes.
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3.4 

PRINCÍPIOS DE GOVERNANÇA COOPERATIVISTA

Os princípios de governança cooperativista 
servem como alicerces, pois orientam a atua-
ção dos agentes de governança nas coopera-
tivas, promovendo uma estrutura que fortalece 
a confiança, a transparência e o alinhamento 
com os interesses coletivos dos cooperados e 
das demais partes interessadas.

Princípio da participação democrática:

A governança proporciona a participação demo-
crática dos cooperados nos processos decisó-
rios, garantindo-lhes voz ativa nas assembleias 
e permitindo que sejam eleitos para Órgãos de 
Direção Estratégica. Essa participação vai além 
do âmbito assemblear, abrangendo o acesso a 
informações e a apresentação de sugestões e 
pleitos, fortalecendo o envolvimento contínuo na 
vida da cooperativa. Para garantir que os membros 
tenham o conhecimento necessário para tomar 
decisões com base nas informações apresenta-
das, são fundamentais a formação e a educação, 
por meio de capacitação contínua, certificações e 
diversidade de conhecimento.

Princípio da transparência:

A governança facilita o acesso voluntário das 
partes interessadas a informações que vão além 
das exigências legais. Envolve uma comunicação 
compreensível, tempestiva, respeitosa e fidedigna, 
assegurando um fluxo de informações contínuo e 
adequado, com vistas à criação de um ambiente de 
relacionamento confiável e seguro.

Princípio da equidade: 

A governança estabelece que cooperados e de-
mais partes interessadas sejam tratados de forma 
justa, respeitando suas particularidades e zelando 
pelo senso de justiça em todas as relações.

Princípio da responsabilização:

A governança exige que os seus agentes desem-
penhem suas funções com diligência e indepen-
dência, e que assumam a responsabilidade por 
suas decisões e omissões, em conformidade com 
as obrigações legais e regulatórias, sempre com 
o objetivo de mitigar riscos e gerar valor susten-
tável no longo prazo.

Princípio da sustentabilidade:

A governança promove a perenidade da coopera-
tiva no longo prazo, por meio de uma gestão ética 
que vise ao resultado econômico, sempre consi-
derando a interdependência da organização com 
os ecossistemas ambientais e sociais, buscando a 
geração de valor para todas as partes interessadas.

Princípio da integridade:

A governança promove uma cultura de atuação 
ética, por meio da gestão transparente e eficiente, 
definindo claramente os comportamentos acei-
táveis e não aceitáveis para todos os integrantes 
da cooperativa, velando pelos interesses dos coo-
perados e pelo bem das partes interessadas e da 
sociedade em geral.

Esses princípios de governança cooperativista 
não apenas sustentam a boa prática na gestão 
da cooperativa, mas também servem como um 
referencial contínuo para os agentes de gover-
nança. É essencial que, ao tomarem decisões, 
esses agentes verifiquem se suas escolhas estão 
alinhadas tanto com os princípios de governança 
cooperativista quanto com os princípios e valores 
fundamentais do cooperativismo.
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3.5 

LIDERANÇA ÉTICA

As lideranças desempenham um papel central 
na formação da cultura das cooperativas, pois 
imprimem nela os valores que representam. Seu 
comportamento tem um efeito multiplicador, ser-
vindo de referência para todos os membros da 
organização. Quando ético, este comportamento 
promove uma reflexão consciente sobre as con-
sequências diretas e indiretas das suas ações; 
quando não há essa reflexão, o risco de atitudes 
antiéticas aumenta significativamente.

Por isso, é crucial que cada liderança e gestor in-
tegrem e promovam a dimensão ética em todas as 
suas decisões, assumindo um nível de responsa-
bilidade muito superior ao de uma pessoa que não 

ocupa um cargo de representação. Lideranças 
devem constantemente avaliar suas ações para 
garantir a coerência entre discurso e prática, 
uma vez que suas atitudes são essenciais para 
solidificar a cultura ética dentro da cooperativa.

Comportamentos éticos são a base para 
qualquer relação sustentável, e essa prática 
deve ser incorporada no cotidiano de todos os 
membros da cooperativa. A coerência entre o 
que se fala e o que se faz, especialmente por 
parte das lideranças, é o que dá credibilidade 
e solidez às intenções e aos discursos, bem 
como fortalece permanentemente a cultura 
ética da organização.
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A governança não se implanta de forma imediata. 
Ela demanda a criação de órgãos, o estabeleci-
mento de políticas e a formalização de processos 
que levem em consideração o porte da organi-
zação, o seu ramo de atuação, a cultura interna e 
as exigências legais e regulatórias. O sucesso da 
governança está diretamente ligado à sua adap-
tação às particularidades de cada cooperativa, 
respeitando o amadurecimento organizacional 
para sua implementação.

Para cooperativas que estão estruturando a go-
vernança, é fundamental que a adoção de boas 
práticas seja realizada de maneira planejada e pro-
gressiva. Esse processo gradual permite que a cul-
tura organizacional absorva as mudanças, assegu-

4.1 

A IMPLEMENTAÇÃO GRADUAL DA GOVERNANÇA 

E A MELHORIA CONTÍNUA

rando que os princípios de governança não sejam 
apenas implementados, mas internalizados e pra-
ticados de forma consistente. A assimilação eficaz 
depende da conscientização e do compromisso de 
todos os envolvidos, promovendo a perenidade e a 
solidez da governança no longo prazo.

No entanto, para cooperativas que já possuem 
estruturas maduras de governança, é essencial 
que não cessem seus esforços. A melhoria contí-
nua deve ser um objetivo permanente, revisado e 
ajustado conforme as necessidades do mercado, 
as evoluções tecnológicas e as mudanças no am-
biente regulatório para que a cooperativa esteja 
sempre alinhada às melhores práticas e prepara-
da para novos desafios.

MODELOS DE 
ARQUITETURA DE 
GOVERNANÇA PARA 
COOPERATIVAS

4.



Arquitetura de Governança - Dimensão Estratégica e Dimensão Executiva

ASSEMBLEIA GERAL

Propriedade e Soberania

ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

Direcionamento Estratégico

Execução da Estratégia

Supervisão e Emissão
de Pareceres

Coordenação

Dimensão da
Propriedade e
Direção Estratégica

Dimensão da
Direção Executiva

CONSELHO FISCAL

DIRETORIA EXECUTIVA

Suporte Estratégico

Suporte Analítico

CONSELHO CONSULTIVO

DIRETORIA 1 DIRETORIA 2 DIRETORIA 3 DIRETORIA N

COMITÊ ESTRAT. 1 COMITÊ ESTRAT. 2

Dimensão Estratégica Dimensão Executiva

Suporte Analítico

COMITÊ ESTRAT. 3 COMITÊ AUDITORIA

SECRETARIA DE GOVERNANÇA
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4.2 

MODELOS DE ARQUITETURA DE GOVERNANÇA PARA COOPERATIVAS

A governança em cooperativas, desde a sua 
constituição, é guiada por uma estrutura mínima 
definida pela Lei nº 5.764/1971, que assegura a 
base para uma gestão democrática e participativa. 
Essa estrutura essencial inclui a Assembleia Geral 
de Cooperados, soberana e responsável pelas 
decisões coletivas mais significativas; o Órgão de 
Direção Estratégica (que pode ser um Conselho 
de Administração ou uma Diretoria Eleita), respon-
sável pela definição de diretrizes estratégicas; e o 
Conselho Fiscal, que atua na fiscalização e no con-
trole. Essa arquitetura inicial permite que coopera-
tivas iniciem suas operações com os fundamentos 
básicos de governança já estabelecidos.

No entanto, muitas cooperativas, especialmente 
as de menor porte ou em fase inicial de desenvol-
vimento, optam por uma estrutura mais enxuta, 
em que a Diretoria Eleita acumula as funções do 
Órgão de Direção Estratégica com as do Órgão 
de Direção Executiva. Essa configuração pode 
ser viável nesses casos e no curto prazo, mas à 
medida que a cooperativa expande suas ativida-
des, aumenta o número de cooperados ou lida 
com operações mais complexas, é recomendável 
uma evolução em sua estrutura de governança. 

Esse aprimoramento visa separar com clareza as 
funções da gestão executiva das responsabili-
dades do Órgão de Direção Estratégica, respei-
tando a participação democrática e a soberania 
dos cooperados nas principais decisões. Com o 
desenvolvimento de uma arquitetura de gover-
nança mais robusta, a cooperativa promove maior 
eficiência e fortalece seu compromisso com os 
princípios cooperativistas e de governança.

Este manual apresenta uma arquitetura completa 
de governança, mas com diferentes composi-
ções. O Sistema OCB, a academia, os órgãos regu-
ladores e o mercado entendem que a governança 
dual, com separação da dimensão estratégica da 
dimensão executiva, é a melhor prática da exce-
lência em governança e gestão. No entanto, entre 
as composições apresentadas a seguir, consta um 
modelo ainda muito utilizado por cooperativas em 
que as dimensões estratégica e executiva estão 
na mão dos cooperados (Figura 3). É importan-
te apresentar esse modelo neste manual, de 
modo a refletir a realidade de diversas coope-
rativas e aproveitar a oportunidade para discu-
tir a governança como uma jornada em direção 
à excelência.

Figura 2 – Arquitetura de Governança – Dimensão Estratégica e Dimensão Executiva

Fonte: Sistema OCB

A Secretaria de Governança, o Conselho Consultivo e os Comitês não são 
órgãos obrigatórios, mas apenas indicativos de boas práticas.



Arquitetura de governança formada apenas por cooperados
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Dimensão Estratégica:

Essa é a esfera de propriedade e direcionamento 
estratégico, composta por órgãos que represen-
tam e preservam os interesses dos cooperados. 
Inclui a Assembleia Geral, o Órgão de Direção 
Estratégica, o Conselho Fiscal, além de órgãos 
de suporte, como o Conselho Consultivo e os 
comitês estratégicos. Essa dimensão se ocupa de 
decisões de longo prazo e direcionamento estra-
tégico, se concentrando em zelar pela perenidade 
e alinhamento aos princípios cooperativistas.

Dimensão Executiva:

Responsável pela implementação das diretrizes 
estratégicas e pela execução das atividades tá-
tico operacionais da cooperativa, essa dimensão 
coordena as diretorias e áreas táticas. O papel 
dessa dimensão é transformar as decisões e 
políticas definidas na dimensão estratégica em 
ações concretas, assegurando a eficiência ope-
racional e o cumprimento das metas de curto e 
médio prazo.

Os órgãos que compõem essa arquitetura de go-
vernança serão detalhados no capítulo 5, em que 
cada um será descrito em sua função e estrutura. 
Já no capítulo 6, serão apresentados os perfis e as 
responsabilidades individuais dos membros des-
ses órgãos, esclarecendo as competências espe-
radas de cada papel e seu impacto na governança 
da cooperativa.

Ao seguir essa orientação estrutural, espera-se 
que as cooperativas possam gradativamente 
implementar e fortalecer as boas práticas de 
governança, respeitando sempre o princípio 
democrático e a participação ativa dos coope-
rados. Essa estrutura proporciona clareza na 
divisão das responsabilidades e facilita a adap-
tação de cada cooperativa às suas necessida-
des específicas, promovendo uma governança 
efetiva e integrada.

A Figura 2 ilustra o estado da arte em estruturas 
de governança, destacando as duas dimensões 
essenciais da governança cooperativa: a Dimen-
são Estratégica e a Dimensão Executiva.

Figura 3 – Arquitetura de governança formada apenas por cooperados

Fonte: Sistema OCB
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A Figura 3 representa uma arquitetura de gover-
nança na qual todos os órgãos são compostos ex-
clusivamente por cooperados, demonstrado pelo 
uso de uma única cor (verde escuro) na ilustração. 
Esse modelo reflete uma cultura comum em mui-
tas cooperativas, que optam por manter coopera-
dos tanto no Órgão de Direção Estratégica quanto 
nas Diretorias Executivas. Essa escolha, em 
muitos casos, está alinhada ao princípio coopera-
tivista de autogestão, que valoriza a participação 
direta dos cooperados nos processos de tomada 
de decisão e gestão da cooperativa.

Contudo, em cooperativas de maior porte, com 
operações complexas e uma base numerosa de 
cooperados, essa prática pode não ser a mais 
indicada. Colocar cooperados em funções execu-
tivas e estratégicas pode acarretar os chamados 
conflitos de agência, em que interesses pessoais 
dos cooperados em posição de gestão podem se 
sobrepor aos interesses coletivos da cooperativa. 

Estes conflitos podem comprometer a eficiên-
cia da gestão e prejudicar a imparcialidade e a 
sustentabilidade das decisões. Além disso, os 
cooperados, mesmo dominando suas respecti-
vas atividades econômicas, podem não dispor de 
conhecimento técnico e experiência adequados 
para realizar a gestão de uma cooperativa.

Por isso, é recomendável que, à medida que a 
cooperativa cresce e suas atividades se tornam 
mais complexas, a arquitetura de governança evo-
lua para uma estrutura que permita a separação 
entre a propriedade (cooperados) e a gestão (pro-
fissionais executivos), preservando a participação 
democrática dos cooperados nas decisões estra-
tégicas, mas delegando a execução e a operação a 
profissionais qualificados. Esse modelo (Figura 2) 
contribui para uma governança mais robusta e 
para a mitigação de conflitos de interesses, res-
peitando os princípios cooperativistas enquanto 
promove a eficiência e a transparência na gestão.

Arquitetura de governança profissionalizada

Funções ocupadas
por cooperados

Funções ocupadas
por colaboradores

Funções ocupadas
por contratados
externos

ASSEMBLEIA GERAL

Propriedade e Soberania

ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

Direcionamento Estratégico

Execução da Estratégia

Coordenação

Dimensão da
Propriedade e
Direção Estratégica

Dimensão da
Direção Executiva

DIRETORIA EXECUTIVA

Suporte Analítico

DIRETORIA 1 DIRETORIA 2 DIRETORIA 3 DIRETORIA N

COMITÊ ESTRAT. 1 COMITÊ ESTRAT. 2

Suporte Analítico

SECRETARIA DE GOVERNANÇA

Suporte Estratégico

CONSELHO CONSULTIVO

Fiscalização e Emissão
de Pareceres

CONSELHO FISCAL

COMITÊ AUDITORIACOMITÊ ESTRAT. 3

Figura 4 – Arquitetura de governança profissionalizada

Fonte: Sistema OCB



Modelo de arquitetura de governança dual -
Ramo Crédito (Lei Complementar 130/09)
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A Figura 4 ilustra uma arquitetura de governança 
profissionalizada, em que as cores indicam a com-
posição dos órgãos conforme a natureza de seus 
membros: funções ocupadas exclusivamente por 
cooperados, por colaboradores contratados e por 
profissionais externos. Esse modelo busca equi-
librar a presença dos cooperados nas funções 
estratégicas, com a inclusão de profissionais qua-
lificados nas áreas de execução e suporte.

Órgãos exclusivamente formados 
por cooperados:

O Órgão de Direção Estratégica e o Conselho 
Fiscal, representados em verde escuro, perma-
necem sob o comando direto dos cooperados, 
preservando sua participação ativa nas principais 
decisões e no acompanhamento dos interesses 
patrimoniais e estratégicos da cooperativa.

Órgãos exclusivamente formados 
por profissionais externos:

O Conselho Consultivo, representado em verde, 
é composto por profissionais externos com expe-
riência técnica específica, proporcionando supor-
te estratégico e percepções qualificadas para as 
decisões do Órgão de Direção Estratégica.

Órgãos de composição mista:

Os Comitês de Suporte à Decisão apresentam 
uma composição variada, incluindo cooperados, 
colaboradores e contratados externos, como in-
dicado pelas cores verde escuro, amarelo e verde 
claro. Essa configuração mista assegura a diversi-
dade de perspectivas e competências, ampliando 
a qualidade das análises e discussões.

CEO e Diretoria Executiva:

Na dimensão executiva, representada em ama-
relo, as funcões de Executivo Principal (CEO), 
se houver, e de Diretoria Executiva são ocupa-
das por profissionais contratados que não são 
cooperados, mas assumem a responsabilidade 
pela execução e pela gestão tática da coopera-
tiva, implementando as diretrizes definidas pelo 
Órgão de Direção Estratégica.

Esse tipo de estrutura permite que os cooperados 
continuem exercendo seu papel no direciona-
mento estratégico e na zeladoria do patrimônio da 
cooperativa, enquanto áreas mais operacionais e 
técnicas são profissionalizadas gradativamente. 
Esse modelo proporciona maior eficiência e quali-
dade na execução das atividades, mantendo a es-
sência cooperativista no comando e nas decisões 
estratégicas, ao mesmo tempo em que promove 
uma governança mais robusta e preparada para a 
complexidade crescente das operações.

Figura 5 – Modelo de arquitetura de governança dual - Ramo Crédito (Lei Complementar 130/09)

Fonte:  Sistema OCB

A Secretaria de Governança, o Conselho Consultivo e os Comitês Estratégicos não 
são órgãos obrigatórios, mas apenas indicações de boas práticas.
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A Figura 5 apresenta uma arquitetura de 
governança específ ica para cooperativas 
de crédito, que utilizam a governança dual, 
introduzindo uma diferença fundamental em 
relação à Figura 4; a presença de conselheiros 
independentes no Conselho de Administração, 
de forma minoritária. Essa particularidade é 
permitida exclusivamente para cooperativas de 
crédito devido às modificações trazidas pela Lei 
Complementar nº 196, que alterou a Lei Com-
plementar nº 130. Outra alteração da Lei Com-
plementar estabeleceu que o Conselho Fiscal 
passa a ser facultativo no caso de a cooperativa 
adotar o modelo de governança dual, composto 
por conselho de administração e diretoria exe-
cutiva a ele subordinado.

Com essa mudança, as cooperativas de crédito po-
dem compor seu Conselho de Administração com 
conselheiros independentes (não cooperados), ain-
da que de forma minoritária, visando trazer perspec-
tivas externas e aprimorar a governança. A presença 
desses conselheiros independentes contribui para 
fortalecer a imparcialidade e a profissionalização 
das decisões estratégicas, sendo um avanço espe-
cífico desse segmento do cooperativismo.

Por outro lado, as demais cooperativas dos outros 
ramos continuam sujeitas à regra estabelecida 
pela Lei nº 5.764/1971, que exige que o Órgão de 
Direção Estratégica seja exclusivamente com-
posto por cooperados. Essa distinção busca 
equilibrar a autonomia e a participação direta dos 
cooperados na gestão estratégica da cooperati-
va, ao mesmo tempo em que reconhece as neces-
sidades de governança diferenciadas das coope-
rativas de crédito, que operam em um ambiente 
regulatório mais complexo.

Outro aspecto importante da arquitetura de gover-
nança do ramo crédito, aprovado pela Lei Comple-
mentar nº 196, é a previsão de que o Órgão de Direção 
Executiva, também chamado de Diretoria Executiva, 
seja composto por pessoas naturais eleitas pelo Con-
selho de Administração, que poderão ser associadas 
ou não, desde que a maioria dos diretores seja com-
posta de pessoas naturais associadas.

Adicionalmente, conforme estabelecido na Re-
solução CMN nº 5.131/2024, é vedada o exercício 
simultâneo de cargos no conselho de administra-
ção e na diretoria executiva na mesma cooperati-
va de crédito.

Uma das principais características dos órgãos 
de governança em cooperativas é o seu caráter 
colegiado. Isso significa que as decisões são to-
madas de forma coletiva, permitindo uma gestão 
equilibrada e representativa. Ao adotar um mo-
delo de governança colegiada, as cooperativas 
asseguram que as opiniões, as perspectivas e 
os conhecimentos de todos os membros dos 
conselhos e comitês sejam considerados no 
processo decisório.

No organograma de uma cooperativa, o Órgão de 
Direção Estratégica (Conselho de Administração 
ou Diretoria Eleita) e o Conselho Fiscal possuem 
formação colegiada, garantindo maior robustez, 
isenção e legitimidade tanto nas decisões quanto 
nas ações da cooperativa.

DECISÕES COLEGIADAS VERSUS  
DECISÕES INDIVIDUAIS

As decisões colegiadas, por envolverem vários 
pontos de vista, tendem a ser mais completas 
e embasadas do que as decisões individuais ou 
monocráticas. No entanto, o processo de delibe-
ração coletiva costuma ser mais demorado, uma 
vez que exige o tempo necessário para debate 
e consenso entre os membros. Isso, entretanto, 
não representa um problema nos Órgãos de Dire-
ção Estratégica, que lidam com temas de médio 
e longo prazos, permitindo que o tempo adicional 
gasto nas decisões seja compensado pela quali-
dade e solidez dos resultados.

No Órgão de Direção Estratégica e no Conselho 
Fiscal, bem como nos Comitês Estratégicos das 
cooperativas, cada membro tem as responsabi-
lidades de:

4.3 

A CARACTERÍSTICA COLEGIADA DOS ÓRGÃOS DE GOVERNANÇA

Contribuir ativamente:

Participar das discussões e dos debates, trazendo 
a sua experiência e o seu conhecimento para que 
a decisão final seja bem fundamentada.

Dividir responsabilidades:

Em um órgão colegiado, todos os membros são 
responsáveis pelas decisões tomadas em conjun-
to, o que reforça a responsabilidade compartilhada.

Estimular a pluralidade de opiniões:

A característica colegiada assegura que diferentes 
pontos de vista sejam ouvidos e considerados, evi-
tando decisões unilaterais que poderiam desconsi-
derar a diversidade de interesses dos cooperados.

Promover a transparência:

As decisões colegiadas tendem a ser mais transpa-
rentes, já que são resultado de um processo coleti-
vo, em que as razões e justificativas são discutidas 
e documentadas.
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4.4 

A SINGULARIDADE DAS COOPERATIVAS

A singularidade na governança cooperativista é es-
sencial para atender às diferentes realidades e ne-
cessidades específicas de cooperativas de varia-
dos tamanhos e ramos de atuação. À medida que 
uma cooperativa cresce ou atua em setores com 
maior complexidade, é necessário adaptar suas 
estruturas de governança para garantir a efetivi-
dade do processo decisório e o alinhamento com 
os interesses coletivos dos cooperados. O cresci-
mento e a diversificação da cooperativa reduzem 
a proximidade entre os seus membros, e o sistema 
de governança precisa se aperfeiçoar para garantir 
que os valores centrais da cooperativa, como parti-

cipação democrática e equidade, continuem a ser 
praticados de forma eficaz e que o capital de con-
fiança da cooperativa seja preservado.

A governança cooperativista, portanto, deve ser 
encarada como um processo contínuo de evolução, 
que acompanha o amadurecimento da organização 
e a crescente complexidade dos seus negócios. 
Evitar a acomodação em modelos de governança 
que já não atendem às demandas de determinada 
cooperativa é essencial, especialmente diante de 
um ambiente externo em constante transformação 
– seja social, econômica, tecnológica ou legal.

Os valores do cooperativismo refletem os princípios éticos e sociais que 
orientam o movimento cooperativista. São eles:

	● Ajuda mútua: colaboração entre as pessoas para alcançar 
objetivos comuns.

	● Responsabilidade: compromisso dos cooperados com as decisões e 
os resultados da cooperativa.

	● Democracia: todos os membros têm igualdade de direitos e participam 
das decisões.

	● Igualdade: todos os cooperados são tratados de forma justa e têm os 
mesmos direitos e deveres.

	● Equidade: busca-se garantir que cada um receba conforme suas 
necessidades e contribuições.

	● Solidariedade: apoio mútuo entre os cooperados e com a comunidade.

4.5 

A SEGREGAÇÃO ENTRE ESTRATÉGIA E OPERAÇÃO

Um dos pilares da boa governança em coope-
rativas é a segregação entre propriedade (os 
associados) e a gestão (os executivos). Essa 
separação de funções é crucial para que o Órgão 
de Direção Estratégica possa concentrar seus 
esforços em questões estratégicas e no futuro 
da cooperativa, enquanto as funções executivas 
ficam a cargo de gestores profissionais. Embora 
essa prática seja amplamente utilizada no meio 
corporativo, no cooperativismo ela deve ser 
adaptada à cultura de participação democrática 
e à essência colaborativa da organização. Em 
cooperativas, a separação de funções não visa 
distanciar os associados do processo de toma-
da de decisões, mas sim garantir que o controle 
estratégico permaneça em suas mãos, enquanto 
a execução operacional é realizada por profissio-
nais capacitados (cooperados ou não).

O Órgão de Direção Estratégica, eleito direta-
mente pelos cooperados, deve exercer a super-
visão sobre a gestão executiva, assegurando 
que as diretrizes estratégicas, definidas de 
forma coletiva, sejam seguidas. Isso permite que 
este se concentre em pensar o futuro do negó-
cio e da cooperativa, em vez de se envolver nas 
operações diárias.

No entanto, é importante reconhecer que a profis-
sionalização da gestão, embora necessária, pode 
trazer o risco de uma possível preponderância de 
valores comerciais em detrimento dos princípios 
cooperativistas. Nesse sentido, cabe ao Órgão de 
Direção Estratégica o papel de guardião dos prin-
cípios cooperativistas, garantindo que a essência 
do modelo seja preservada. Mesmo que a gestão 
esteja nas mãos de executivos profissionais, o 
Órgão de Direção Estratégica deve assegurar 
que a estratégia reflita as necessidades e expec-
tativas dos associados, que continuam sendo os 
verdadeiros donos da cooperativa.

Para cooperativas nas quais a segregação entre 
funções estratégicas e executivas ainda não é 
viável, é essencial que a liderança adote meca-
nismos para promover a governança eficaz. A 
criação de Conselhos Consultivos com membros 
independentes pode ajudar a trazer uma perspec-
tiva externa e especializada, mantendo o foco nas 
decisões estratégicas e protegendo os interesses 
de longo prazo da cooperativa. Além disso, a qua-
lificação contínua dos associados, especialmente 
dos que ocupam posições de liderança, é funda-
mental para assegurar a capacidade de monitora-
mento e tomada de decisões informadas.
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ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
DE GOVERNANÇA PARA 
COOPERATIVAS

5. A Assembleia Geral, órgão soberano de gover-
nança, é composta por todos os cooperados, 
que têm o direito de participar diretamente das 
decisões estratégicas da cooperativa. Diferen-
temente das sociedades de capital, nas quais o 
poder de voto é proporcional ao número de ações, 
nas cooperativas cada cooperado possui um voto, 
independentemente de sua participação finan-
ceira. O Princípio da Participação Democrática 
(“um membro, um voto”) assegura que o poder 
decisório seja distribuído igualmente, garantindo 
a participação democrática de todos.

Nas Assembleias Gerais, os cooperados delibe-
ram sobre temas importantes, como a eleição dos 
membros dos Órgãos de Direção, a aprovação das 
contas e do planejamento anual, além de propos-
tas de alteração ou revisão do Estatuto Social. Es-
sas deliberações têm como objetivo garantir que 
a cooperativa atenda aos interesses coletivos, 
mantendo sua representatividade e alinhamento 
com os princípios cooperativistas.

Existem dois tipos principais de Assembleia: a 
Assembleia Geral Ordinária (AGO) e a Assembleia 
Geral Extraordinária (AGE). A AGO é realizada 
anualmente para deliberar sobre temas funda-
mentais, como a prestação de contas, a aprova-
ção do orçamento e a eleição dos membros do 
Órgão de Direção Estratégica. Já a AGE pode ser 
convocada a qualquer momento para tratar de as-
suntos específicos e urgentes, como alteração do 
Estatuto, fusão, desmembramento ou dissolução 
da cooperativa. Ambas as assembleias são es-
senciais para garantir a participação dos coope-
rados e a transparência nos processos decisórios 
da cooperativa.

5.1 

ASSEMBLEIA GERAL

A AGO deve ocorrer nos três primeiros meses 
após o término do exercício social, conforme 
determina a Lei nº 5.764/1971 (Brasil, 1971). 
No ramo crédito, essa assembleia pode ser 
realizada nos quatro primeiros meses, de 
acordo com a Lei Complementar nº 130/2009 
(Brasil, 2009).

Nas cooperativas de trabalho, existe um tipo 
adicional de assembleia: a Assembleia Especial, 
prevista pela Lei nº 12.690/2012 (Brasil, 2012). 
Essa assembleia se diferencia por ser voltada 
a questões específicas dos trabalhadores da 
cooperativa, como condições de trabalho e revi-
são de contratos. 

A participação ativa dos cooperados é vital 
para que a governança da cooperativa seja 
democrática e transparente. A igualdade no 
direito de voto fortalece a equidade no pro-
cesso decisório e assegura uma distribuição 
justa dos resultados.



MANUAL DE BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA COOPERATIVISTA    ||     MANUAL DE BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA COOPERATIVISTA48 49

Participação ativa:

Os cooperados têm o dever de comparecer e 
participar das Assembleias Gerais. Seu engaja-
mento nas discussões e votações é essencial para 
garantir que as decisões reflitam os interesses de 
todos os membros.

Deliberação:

Durante a Assembleia, os cooperados votam em 
questões cruciais, como a prestação de contas 
dos Órgãos de Administração, o orçamento do 
próximo exercício, a eleição do Órgão de Direção 
Estratégica e do Conselho Fiscal, a distribuição 
de sobras ou rateio de perdas, entre outras deci-
sões previstas no Estatuto. É obrigatório que as 
demonstrações financeiras, o relatório de gestão 
e o parecer do Conselho Fiscal estejam disponí-
veis para deliberação, conforme regulamentação. 
Dessa maneira, os cooperados influenciam dire-
tamente o futuro estratégico da cooperativa.

Fiscalização e controle:

Os cooperados também exercem o papel de 
fiscalizar as atividades da cooperativa. Nas as-
sembleias, eles têm a oportunidade de revisar as 
contas, aprovar relatórios e cobrar responsabili-
dade e transparência dos gestores.

Propostas e perguntas:

Os cooperados podem apresentar propostas de 
temas relevantes para inclusão na pauta da As-
sembleia, antes da convocação, assim como fazer 
perguntas sobre a pauta da assembleia convoca-
da para esclarecer pontos importantes, aumen-
tando a qualidade das deliberações, devendo as 
indagações serem enviadas antecipadamente. 
Essas propostas devem ser formalmente analisa-
das pelo Órgão de Direção Estratégica; em caso 
de recusa, o motivo deve constar da ata e ser co-
municado ao cooperado.

Pré-assembleias:

Esses encontros preparatórios podem ser realiza-
dos para facilitar a compreensão dos cooperados 
sobre os temas que serão tratados na assembleia, 
especialmente a prestação de contas. As pré-as-
sembleias ajudam a fortalecer a transparência e o 
engajamento dos cooperados.

Responsabilidade coletiva:

Ao participar das assembleias, os cooperados 
exercem sua responsabilidade coletiva ao as-
segurar que a cooperativa opere de forma ética, 
sustentável e alinhada aos seus princípios.

A participação ativa nas Assembleias Gerais forta-
lece o compromisso com uma governança demo-
crática, transparente e participativa, garantindo o 
sucesso e a sustentabilidade da cooperativa.

FUNCIONAMENTO DA 
ASSEMBLEIA GERAL

Convocação:

A convocação da Assembleia Geral deve ocorrer 
com uma antecedência mínima de dez dias, con-
forme estipulado por lei, mas é uma boa prática 
que ocorra com um prazo maior, de 30 dias, para 
garantir uma ampla participação dos cooperados. 
A convocação deve especificar se a assembleia 
será presencial, semipresencial ou digital; o local, 
no caso de assembleia presencial ou semipresen-
cial; e as informações acerca da participação e da 
votação a distância, no caso de assembleia digital 
ou semipresencial.

Em todos os casos, o Edital de Convocação tam-
bém deve especificar a data, o horário e a pauta 
de deliberações. Para assuntos de maior comple-
xidade, como mudanças estatutárias ou fusões, 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES recomenda-se a extensão do prazo de convoca-
ção, permitindo maior tempo de análise por parte 
dos cooperados. É essencial que as informações 
sobre os assuntos em pauta sejam comparti-
lhadas de forma compreensível e em linguagem 
acessível, assegurando que todos os cooperados 
possam compreender plenamente os temas e se 
posicionar com conhecimento adequado. Esses 
esforços devem ir além de um simples edital de 
convocação, incluindo mecanismos que promo-
vam uma comunicação mais efetiva e que ofe-
reçam aos cooperados esclarecimentos neces-
sários para participar e votar com consciência e 
comprometimento nas Assembleias Gerais. É uma 
boa prática garantir a maior publicidade possível 
à convocação, utilizando, além dos meios legais, 
canais adicionais, como informativos internos, 
mensagens eletrônicas, redes sociais e cartazes 
em locais.

Quórum:

Para que a Assembleia Geral tenha validade, é 
necessário atingir o quórum mínimo de insta-
lação definido na lei e no Estatuto Social. Caso 
esse quórum total não seja atingido no horário 
estabelecido, o edital deve prever a realização 
em segunda ou terceira convocação, com in-
tervalo mínimo de 1 hora entre elas, conforme 
permitido pela lei e se devidamente previsto pelo 
Estatuto Social. Esse procedimento assegura a 
legitimidade das deliberações, mesmo em cená-
rios de baixa participação inicial, e garante que 
as decisões tomadas reflitam os interesses cole-
tivos dos cooperados.

Nesse sentido, para cada convocação será exigi-
da a formação de um quórum diferente. Em 1ª con-
vocação, a Assembleia se instala apenas se hou-
ver 2/3 dos cooperados. Em 2ª convocação, não 
havendo quórum na primeira convocação, será 
possível a instalação da Assembleia pela presen-
ça de metade mais um dos cooperados. Por fim, 

em 3ª convocação, valerá a regra de instalação 
com a presença mínima de 10 (dez) cooperados, 
diretriz que não será exigida para cooperativas 
centrais, federações ou confederações. 

Para as cooperativas de trabalho, aplica-se essa 
mesma dinâmica de instalação, com ressalva à 
3ª convocação, em que a assembleia poderá ser 
instalada pela presença de 50 cooperados ou de 
20% dos cooperados, prevalecendo o que refletir 
o menor número. Além disso, quando se tratar de 
cooperativa de trabalho com até 19 sócios, será 
obrigatória a presenta de ao menos 4 cooperados.

Ordem do dia e documentação:

A pauta da Assembleia Geral, acompanhada de 
toda a documentação necessária para embasar 
as deliberações, deve ser disponibilizada no mo-
mento da primeira convocação. Isso garante que 
os cooperados tenham tempo suficiente para 
analisar os temas a serem discutidos e votar de 
forma consciente. A inclusão de itens genéricos 
como “outros assuntos” deve ser evitada, para 
que todos os pontos sejam debatidos com a de-
vida antecedência e clareza. As atas das assem-
bleias podem ser publicadas em meio eletrônico 
para facilitar o acesso e a consulta, garantindo 
transparência.

Votação:

As decisões nas Assembleias Gerais são tomadas 
pela maioria simples dos votos, respeitando o 
Princípio da Participação Democrática (“um mem-
bro, um voto”). Esse processo decisório assegura 
que cada cooperado tenha o mesmo poder de in-
fluência, independentemente do capital investido. 
As regras de votação devem ser compreensíveis e 
objetivas, evitando procedimentos que limitem a 
manifestação livre dos cooperados – por exemplo, 
voto por aclamação.
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Registro e transparência:

Todas as decisões tomadas na assembleia devem 
ser registradas em ata, assinada pelos presentes e 
publicada posteriormente para garantir a transpa-
rência. É recomendável que as atas sejam disponi-
bilizadas em meios eletrônicos, como no website da 
cooperativa ou por e-mail, permitindo fácil acesso e 
consulta por todos os cooperados, inclusive os que 
não puderam participar. Deve ser concedido prazo 
para impugnações, quando necessário.

Conflito de interesses:

Qualquer cooperado que tenha um conflito de in-
teresse em um tema específico deverá comunicar 
imediatamente sua situação e abster-se de par-
ticipar das discussões e votações sobre o tema. 
O Estatuto deve prever mecanismos formais para 
lidar com esses conflitos, a fim de garantir a in-
tegridade das deliberações. A resolução desses 
conflitos pode ser prevista no Estatuto, por meio 
de mecanismos de mediação e arbitragem, para 
garantir a imparcialidade e a resolução eficiente.

Pré-assembleias:

As pré-assembleias são uma prática reco-
mendada para reforçar a comunicação entre a 
cooperativa e seus cooperados. Elas têm como 
objetivo transmitir informações relevantes so-
bre a prestação de contas e outros temas que 
serão discutidos nas AGOs e AGEs. Por meio das 
pré-assembleias, os cooperados têm a oportu-
nidade de entender previamente os processos 
e as discussões, promovendo maior integração 
e engajamento. Quando a cooperativa adota o 
modelo de representação por delegados, as pré-
-assembleias de grupos de cooperados tornam-
-se obrigatórias, pois nelas ocorrem a aprovação 

prévia dos votos que serão representados pelos 
delegados nas assembleias.

Assembleia de delegados:

O modelo de representação por delegados está 
previsto na Lei nº 5.764/1971 e pode ser adotado por 
cooperativas singulares que atendam a pelo menos 
uma das seguintes condições: possuam mais de 
3.000 cooperados; ou contem com cooperados que 
residam a mais de 50 km da sede da cooperativa 
(Brasil, 1971). Neste modelo, os delegados são 
eleitos entre os cooperados para representá-los 
nas Assembleias Gerais e reuniões, deliberando 
sobre todas as matérias de competência dos 
cooperados. Embora não delegados possam 
comparecer às assembleias, estes não possuem 
direito a voz ou voto. A cooperativa que optar por 
esse modelo deve:

	● Definir, em seu Estatuto, o número de delega-
dos titulares e suplentes, além do período e 
da forma de eleição.

	● Assegurar que os delegados representem 
grupos homogêneos de cooperados, como 
seções ou regiões de igual número.

	● Elaborar um Regimento Eleitoral para regula-
mentar o processo de eleição.

Especificidade do ramo crédito: conforme a Re-
solução do Conselho Monetário Nacional (CMN) 
nº 5.131/2024, em cooperativas de crédito que 
adotam a Assembleia de Delegados, associados 
podem, no caso de ausência dos delegados titular 
e suplente, levar os votos de seus grupos seccionais 
para a Assembleia Geral (CMN, 2024). Essa prática 
assegura que os interesses dos grupos sejam re-
presentados, mesmo em situações excepcionais.

Recomenda-se:
•  Formação dos delegados: capacitar os delegados para que compreendam suas atribui-

ções e atuem de forma alinhada às necessidades e expectativas dos cooperados que 
representam.

•  Educação dos cooperados: informar os cooperados sobre o papel dos delegados e sua 
importância na tomada de decisões estratégicas.

•  Interação delegado-cooperados: promover encontros regulares entre os delegados e 
os cooperados representados, possibilitando a troca de informações e o alinhamento 
de posicionamentos.

A adoção de pré-assembleias e de Assembleias de Delegados, quando aplicável, for-
talece a representatividade e a governança democrática, assegurando que as decisões 
da cooperativa reflitam os interesses de todo o quadro social.

Assembleias digitais e semipresenciais:

Com a introdução da Lei nº 14.030/2020, as 
cooperativas podem optar por realizar assem-
bleias digitais ou semipresenciais, ampliando a 
participação dos cooperados que não possam 
comparecer fisicamente (Brasil, 2020). Esse mo-
delo é altamente recomendável para cooperativas 
com membros geograficamente dispersos.

Boletim de voto à distância (BVD):

Trata-se de mecanismo regulamentado que 
possibilita aos cooperados participarem das 
assembleias e votarem nas pautas, mesmo que 
não estejam fisicamente presentes. Essa prática 
está prevista na Instrução Normativa do Depar-
tamento Nacional de Registro Empresarial e Inte-
gração (IN DREI) nº 81 e em suas alterações pela 
IN DREI nº 112/2022, promovendo a inclusão e a 
participação democrática no processo decisório 
(Brasil, 2022a).

O boletim deve conter a identificação do cooperado, 
as pautas compreensíveis e objetivas a serem 
votadas (indicando os autores das propostas, 
quando aplicável), além de instruções detalhadas 
sobre preenchimento e devolução. No formato 
físico, o boletim deve ser enviado junto ao Edital 
de Convocação e devolvido até cinco dias antes 
da data da assembleia. Já no formato eletrônico, 
os prazos precisam ser definidos no Edital de 
Convocação. A cooperativa deve confirmar o 
recebimento do boletim em até dois dias úteis e 
comunicar ao cooperado caso existam pendên-
cias, orientando-o sobre como regularizar seu 
voto. Esses procedimentos garantem a validade 
e a segurança do processo, estando alinhados às 
normas legais.



5.2 

ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL (OQS)
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A Organização do Quadro Social (OQS) é um me-
canismo estratégico da governança que consiste 
na criação de uma estrutura consultiva para pro-
mover a participação ativa e democrática dos coo-
perados. Por meio da OQS, os cooperados podem 
ser organizados em comitês, núcleos ou comis-
sões, conforme critérios como região geográfica, 
produto, especialidade, gênero ou faixa etária. 
Essa estrutura facilita a estratificação do quadro 
social em grupos mais homogêneos, promovendo 
discussões mais aprofundadas e representativas.

A OQS desempenha um papel essencial na co-
municação entre os cooperados e a cooperativa, 
auxiliando na coleta de demandas, preocupações e 
sugestões. Além disso, contribui para a tomada de 
decisões, a elaboração de planejamentos estraté-
gicos e a preparação de lideranças futuras. Ainda 
que essas estruturas consultivas não possuam 
poder decisório ou administrativo, manifestam 
opiniões e pareceres que auxiliam os órgãos da go-
vernança na condução estratégica da cooperativa.

EXEMPLOS DE COMITÊS DA OQS

	● Comitês de desenvolvimento: visam promo-
ver integração e participação dos cooperados 
e seus familiares na vida da cooperativa. São 
órgãos consultivos subordinados ao Órgão de 
Direção Estratégica e focam atividades edu-
cacionais, culturais e assistenciais.

	● Comitê de jovens e de mulheres: fornecem 
um espaço de formação, representação insti-
tucional, intercooperação e elaboração de di-
retrizes. Podem se configurar ainda em espa-
ços de participação democrática, em que são 
apresentadas as necessidades específicas 
desses públicos para a construção conjunta 
de projetos e propostas para um cooperati-
vismo mais justo e igualitário.

A criação de Comitês de Jovens e Mulheres nas 
cooperativas é essencial para promover inclusão, 
diversidade e inovação. No caso das mulheres, 
os comitês impulsionam a liderança feminina e 
contribuem para a redução das desigualdades 
de gênero, estimulando sua atuação em todas as 
instâncias da cooperativa. Os Comitês de Jovens 
têm um papel essencial no fortalecimento do 
movimento cooperativista, ao engajar as novas 
gerações e renovar o olhar sobre o cooperativis-
mo. Com suas ideias e abordagens inovadoras, 
eles contribuem para a sustentabilidade e a con-
tinuidade das cooperativas. Além disso, esses 
comitês funcionam como importantes espaços 
de desenvolvimento pessoal e profissional, pre-
parando os jovens para assumirem, no futuro, 
posições de liderança e protagonismo no setor.

BENEFÍCIOS DA OQS

	● Fortalecimento da governança democrática: 
amplia o engajamento dos cooperados nos pro-
cessos decisórios, aumentando a representativi-
dade nas Assembleias Gerais.

	● Coleta de demandas e sugestões: permite que 
os cooperados expressem suas necessidades e 
ideias, garantindo que a cooperativa esteja alinha-
da aos interesses do quadro social.

	● Preparação de novas lideranças: por meio de ati-
vidades educativas e interativas, a OQS desenvolve 
competências de liderança entre os cooperados.

	● Incentivo à ética e à sustentabilidade: 
contribui para disseminar a importância 
do respeito aos direitos humanos, às prá-
ticas sustentáveis e às atitudes éticas.

A implementação e o fortalecimento da OQS 
não apenas promovem uma maior proximidade 
entre cooperados e cooperativa, mas também 
reforçam os pilares do cooperativismo, garan-
tindo sua perenidade e seu alinhamento aos 
princípios cooperativistas.
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5.3 

ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA 

(CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO OU DIRETORIA ELEITA)

Nota: neste manual, para garantir a clareza e a aplicabilidade das boas práticas de governança em 
cooperativas de diferentes ramos e tamanhos, adotaremos duas expressões que abrangem tanto as 
cooperativas que possuem um Conselho de Administração quanto aquelas que, devido ao seu porte 
ou a interpretações da Lei nº 5.764/1971, adotam uma Diretoria Eleita no lugar de um Conselho. Para 
harmonizar essa questão, estabelecemos as seguintes definições:

ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

Essa expressão será utilizada para designar o 
órgão responsável pelas funções de direciona-
mento estratégico e deliberação nas cooperati-
vas, englobando tanto os Conselhos de Adminis-
tração formais quanto as Diretorias Eleitas que 
acumulam funções de natureza estratégica e 
deliberativa. Seu papel principal é definir as dire-
trizes, supervisionar a execução e prestar contas 
aos cooperados.

ÓRGÃO DE DIREÇÃO EXECUTIVA

Essa expressão refere-se à Diretoria Executiva 
contratada ou, no caso do ramo crédito, eleita 
pelo Conselho de Administração. Compõem o 
órgão os gestores diretamente responsáveis pela 
execução das diretrizes e estratégias definidas 
pelo Órgão de Direção Estratégica. Esses admi-
nistradores são encarregados da operação diária 
da cooperativa, assegurando que as atividades 
estejam alinhadas com os objetivos definidos.

Essas definições são inspiradas em terminologias 
já adotadas em publicações sobre governança 
cooperativista, como as diretrizes do Banco Central 
do Brasil (BCB), e buscam proporcionar uniformida-
de no tratamento das diferentes estruturas orga-
nizacionais presentes no universo cooperativista.

O Órgão de Direção Estratégica preserva o pro-
pósito e os valores da cooperativa e supervisiona 
a implementação das diretrizes estratégicas. 
Todas as decisões são tomadas de forma cole-
giada, promovendo pluralidade de opiniões e 
assegurando transparência no processo decisó-
rio. Conflitos de interesse devem ser declarados 
por cada membro, devendo este Órgão buscar 
consenso nas deliberações, sempre focando os 
interesses coletivos dos cooperados.

Planejamento estratégico 
e acompanhamento:

O Órgão de Direção Estratégica desenvolve e 
aprova o planejamento estratégico da coope-
rativa e supervisiona sua execução contínua 
pela gestão executiva. Este acompanhamento 
assegura o cumprimento dos objetivos estraté-
gicos, ajustando o curso conforme necessário 
para atender às necessidades dos cooperados 
às mudanças do mercado. Além disso, o órgão é 
responsável por decisões de estrutura de capital 
e políticas de risco, garantindo que a cooperati-
va esteja preparada para lidar com desafios e se 
manter financeiramente sustentável.

Supervisão da gestão executiva 
e monitoramento de desempenho:

O Órgão de Direção Estratégica supervisiona o 
Órgão de Direção Executiva, garantindo que as 
estratégias sejam implementadas de maneira 
eficiente. O desempenho da cooperativa é mo-
nitorado por meio de indicadores financeiros, 
operacionais, sociais e ambientais, permitindo 
ao órgão tomar medidas corretivas, quando ne-
cessário. Além disso, é responsável por avaliar a 
remuneração dos executivos e acompanhar as 
decisões-chave da gestão.

Contratação do(a) executivo(a) principal 
e aprovação de diretores executivos:

O Órgão de Direção Estratégica tem a responsa-
bilidade de eleger ou contratar o(a) Executivo(a) 
Principal (CEO) da cooperativa, supervisionando 
seu desempenho e seu relacionamento com os 
cooperados e as demais partes interessadas. 

Além disso, é de sua competência aprovar os no-
mes dos Diretores Executivos indicados pelo(a) 
Executivo(a) Principal, assegurando que a equipe 
executiva esteja alinhada às diretrizes estratégi-
cas da cooperativa. É também necessário garan-
tir que haja um planejamento de sucessão para 
cargos-chave, incluindo o(a) CEO e membros do 
Órgão de Direção Estratégica, assegurando a 
continuidade da liderança.

Estabelecimento de políticas estratégicas:

O Órgão de Direção Estratégica é responsável 
por conceber, revisar e aprovar as principais 
políticas estratégicas que guiam a cooperativa, 
as quais devem estar alinhadas ao planejamen-
to estratégico e ao propósito da cooperativa, 
abrangendo temas como sustentabilidade, 
gestão de riscos, compliance e inovação. As 
políticas também incluem as decisões sobre fu-
sões, aquisições, estrutura de capital e gestão 
de pessoas.

Solicitação de especialistas externos:

O Órgão de Direção Estratégica tem a autoridade 
de solicitar todas as informações necessárias ao 
cumprimento de suas funções, podendo recorrer 
a Especialistas Externos quando julgar necessá-
rio, a fim de garantir uma análise técnica e apro-
fundada sobre temas específicos.

Preservação dos interesses 
dos cooperados:

O Órgão de Direção Estratégica atua em nome da 
cooperativa como um todo, protegendo os inte-
resses coletivos dos cooperados e alavancando o 
patrimônio da cooperativa com vistas à sua pere-
nidade e ao seu sucesso no longo prazo.

RESPONSABILIDADES 
E ATRIBUIÇÕES
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Gerenciamento de riscos e crises:

O Órgão de Direção Estratégica define políticas 
e práticas eficazes de gerenciamento de riscos e 
crises, garantindo que a cooperativa esteja pre-
parada para enfrentar desafios e mitigar riscos 
financeiros, operacionais, sociais, ambientais e de 
governança. O órgão deve assegurar que o siste-
ma de controle interno seja eficiente, e que a iden-
tificação e a prevenção de riscos sejam tratadas 
com prioridade.

Sustentabilidade:

A sustentabilidade deve ser integrada nas estra-
tégias da cooperativa, considerando aspectos 
econômicos, sociais, ambientais e culturais. O 
Órgão de Direção Estratégica deve assegurar 
que os critérios de sustentabilidade sejam refle-
tidos nas operações e decisões da cooperativa, 
vinculando-os aos indicadores de gestão. Ainda 
deve atuar na dimensão cultural, promovendo 
a evolução na mentalidade, nos valores e nos 
comportamentos organizacionais e sociais, de 
modo a assegurar a adoção de práticas susten-
táveis genuínas.

Desenvolvimento de liderança 
e planejamento de sucessão:

Promove o desenvolvimento de lideranças inter-
nas e assegura a existência de um plano de suces-
são para cargos-chave, incluindo o próprio Órgão 
de Direção Estratégica, garantindo a continuidade 
da gestão e a perenidade da cooperativa.

Promoção da inovação:

Estimula a inovação na cooperativa, incentivando 
a adaptação às novas demandas de mercado, o 
uso de tecnologias emergentes e a resposta às 
mudanças no comportamento dos consumidores. 
A inovação é fundamental para manter a competi-
tividade da cooperativa no longo prazo.

Comunicação com cooperados:

Mantém um canal de comunicação ativo e trans-
parente com os cooperados, escutando suas 
opiniões e preocupações. É uma prática recomen-
dada que o Órgão de Direção Estratégica institua 
uma política de porta-vozes, para garantir que 
as declarações feitas pelos líderes da cooperati-
va sejam consistentes, alinhadas com a Direção 
Estratégica, e que não ocorram vazamentos de 
informações estratégicas.

COMPOSIÇÃO

O Órgão de Direção Estratégica é composto por 
membros eleitos em Assembleia Geral, com a 
responsabilidade de representar a diversidade de 
competências e experiências necessárias para o 
desenvolvimento sustentável da cooperativa. O 
número de membros praticado pelo mercado varia 
entre cinco e 11, dependendo do porte e da com-
plexidade da cooperativa. No entanto, é importan-
te destacar que, no ramo das cooperativas de tra-
balho, a Lei nº 12.690/2012 limita essa faixa entre 
três e sete membros (Brasil, 2012), exceto quando 
possuírem até 19 (dezenove) sócios-cooperados, 
quando poderão estabelecer em Estatuto modo 
de composição diferente dessa regra.

Recomenda-se fortemente que a quantidade 
de membros seja ímpar, de forma a evitar a ne-
cessidade de utilização do voto de Minerva em 
situações de empate, promovendo decisões mais 
fluidas e eficientes.

Além da representatividade numérica, a compo-
sição deve equilibrar conhecimentos técnicos 
e estratégicos, assegurando que os membros 
possuam expertise em áreas essenciais como 
gestão de crises, finanças, contabilidade, legis-
lação, e profundo conhecimento dos mercados 
em que a cooperativa atua. É igualmente im-
portante que a diversidade na composição seja 
entendida em seu sentido mais amplo, incluindo 

aspectos como etnia, gênero, idade, cultura, 
origem geográfica, credo, entre outros, para re-
fletir a pluralidade dos cooperados e enriquecer 
o processo decisório. Mais importante ainda: 
os membros devem estar comprometidos com 
os princípios cooperativistas e a missão da or-
ganização, promovendo o alinhamento com os 
interesses coletivos dos cooperados.

Essa diversidade de habilidades e experiências 
garante que as decisões tomadas pelo órgão 
sejam robustas, estratégicas e alinhadas aos 
objetivos de longo prazo da cooperativa, sempre 
preservando seus valores fundamentais.

FUNCIONAMENTO

O Órgão de Direção Estratégica realiza reuniões 
periódicas, conforme o calendário estabelecido 
no Estatuto da cooperativa, e pode convocar 
reuniões extraordinárias para tratar de assuntos 
urgentes. É uma boa prática a elaboração de um 
calendário anual de reuniões (com definição pré-
via das datas das reuniões ordinárias), cuja pauta 
previamente definida seja distribuída aos mem-
bros com, no mínimo, dez dias de antecedência, 
para que todos tenham tempo de revisar os ma-
teriais e participar ativamente das discussões. 
Importante, também, que o colegiado disponha 
de uma “agenda temática” anual, ou seja, um 
planejamento dos temas que serão tratados em 
cada uma das reuniões, de forma a contribuir com 
a preparação e a participação de seus membros.

As reuniões devem, preferencialmente, ser pre-
senciais, assegurando que todos os membros 
possam expressar suas opiniões. As decisões 
são tomadas de forma colegiada, com base no 
consenso, sempre que possível. Caso o consen-
so não seja alcançado, as decisões podem ser 
tomadas por voto, seguindo os dispositivos do 
Estatuto Social e do Regimento Interno do Órgão 
de Direção Estratégica da cooperativa.

Após cada reunião, as atas e deliberações devem 
ser registradas e arquivadas, e os cooperados 
devem ser informados sobre as principais deci-
sões, reforçando a transparência e o compromis-
so com a prestação de contas.

REMUNERAÇÃO

A remuneração dos membros do Órgão de Di-
reção Estratégica deve ser estabelecida de 
forma transparente e aprovada pela Assembleia 
Geral, garantindo que esteja alinhada com as 
responsabilidades e atribuições desempenha-
das. A política de remuneração deve ser justa, 
buscando o equilíbrio com a responsabilidade do 
cargo e assegurando a retenção de ocupantes 
qualificados, sejam eles cooperados eleitos em 
assembleia, sejam membros independentes de 
mercado, conforme autorizado pela Lei Comple-
mentar nº 196/2022 para cooperativas de crédito 
(Brasil, 2022b).

Essa política deve, ainda, preservar o compromis-
so com a sustentabilidade financeira da coopera-
tiva. Entre os principais aspectos a serem consi-
derados na definição da remuneração estão:

Comparabilidade com o mercado:

A política de remuneração deve levar em conta 
as práticas do mercado e das cooperativas de 
tamanho e ramo similares, assegurando compe-
titividade para atrair talentos qualificados, sem 
comprometer os Princípios de Sustentabilidade e 
Perenidade.

Limitações estatutárias:

A remuneração dos membros do Órgão de Dire-
ção Estratégica deve respeitar os limites estabe-
lecidos no Estatuto Social da cooperativa, ou na 
política aplicável, e ser submetida à aprovação 
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Adoção de critérios de sustentabilidade:

A política de remuneração pode considerar metas 
ESG como parte dos critérios para programas de 
remuneração variável, especialmente para a alta 
gestão. Estes critérios devem estar alinhados ao 
planejamento estratégico da cooperativa e en-
focar os objetivos sustentáveis de longo prazo, 
evitando incentivos que favoreçam ganhos finan-
ceiros imediatos em detrimento da perenidade e 
do compromisso cooperativista.

Benefícios e compensações extras:

Além da remuneração direta, o Órgão de Direção 
Estratégica pode ser elegível ao recebimento de 
benefícios e compensações relacionadas ao de-
sempenho de suas funções, como cobertura de 
despesas de viagem e estadia para participação 
em reuniões presenciais, treinamentos e eventos 
relacionados às suas atividades, conforme pre-
visto em política aprovada pela Assembleia Geral. 
Contudo, não é considerada uma boa prática que 
compensações variáveis estejam atreladas a re-
sultados financeiros de curto prazo, a fim de evitar 
desalinhamento com os objetivos estratégicos e 
de longo prazo da cooperativa.

Ao adotar uma política de remuneração jus-
ta, transparente e equilibrada, a cooperativa 
reforça seu compromisso com a governança 
responsável, atraindo talentos qualificados e 
assegurando o alinhamento de interesses entre 
os cooperados e os membros do Órgão de Di-
reção Estratégica.

RELACIONAMENTOS DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

Relacionamento com os cooperados:

O Órgão de Direção Estratégica é o elo central 
entre os cooperados e a gestão da cooperativa, 
sendo responsável por prestar contas de suas 
atividades e decisões de forma nítida e transpa-
rente. Esse relacionamento deve ser mantido de 
forma contínua e ativa, utilizando veículos como 
o relatório anual, o website da cooperativa e a 
Assembleia de Cooperados para manter uma co-
municação fluida. O presidente do órgão deve ga-
rantir que existam canais adequados para contato 
direto com os cooperados, facilitando o diálogo, 
sempre em conformidade com as regras de sigilo 
e equidade no tratamento das informações.

Relacionamento com o executivo principal 
(CEO) e os demais executivos:

O relacionamento entre o Órgão de Direção Es-
tratégica e a Diretoria Executiva, liderada pelo(a) 
Executivo Principal da cooperativa (CEO), é de 
suma importância para garantir a execução das 
estratégias definidas. A comunicação entre o pre-
sidente do Órgão de Direção Estratégica e o(a) CEO 
deve ser contínua e baseada na clareza de papéis, 
com separação bem definida das funções de cada 
instância. Os membros do Órgão de Direção Estra-
tégica podem entrar em contato com os executivos 
da cooperativa, desde que com o conhecimento do 
presidente do órgão e do(a) CEO, assegurando o 
respeito à hierarquia e à equidade na distribuição 
de informações.

Relacionamento com os 
comitês de suporte à decisão:

O Órgão de Direção Estratégica deve definir o 
escopo de atuação dos comitês diretamente su-
bordinados, aprovar seus programas de trabalho 
e acompanhar suas atividades de forma regular. 
Os comitês são instrumentos essenciais para a 
análise detalhada de temas estratégicos, e suas 
conclusões são fundamentais para subsidiar as 
deliberações do Órgão de Direção Estratégica.

Relacionamento com a 
auditoria independente:

O relacionamento com a Auditoria Independente é 
responsabilidade direta do Órgão de Direção Estra-
tégica, que deve aprovar o Plano de Auditoria, se-
lecionar os Auditores Independentes, definir seus 
honorários e avaliar seus desempenhos. O Órgão 
de Direção Estratégica deve garantir que as reco-
mendações feitas pelos Auditores Independentes 
sejam analisadas e implementadas pela Gestão 
Executiva, assegurando a conformidade financeira 
e regulatória da cooperativa.

Para assegurar a imparcialidade e a renovação 
de perspectivas, é recomendável a prática de 
rodízio periódico dos Auditores Independentes, 
preferencialmente em um intervalo de até cinco 
anos. Essa medida fortalece a credibilidade das 
auditorias, evita riscos de complacência e reforça 
o compromisso com a transparência e a gover-
nança responsável. Além disso, recomenda-se 
a adoção de práticas complementares para ga-
rantir a independência e a qualidade do trabalho 
realizado, como o rodízio periódico do sócio res-
ponsável pela auditoria, a supervisão ativa por 
um Comitê de Auditoria, a realização de revisões 
por pares e a avaliação regular da qualidade e do 
desempenho da auditoria pelo Órgão de Direção 
Estratégica. Essas medidas proporcionam pers-

O Órgão de Direção Estratégica, como centro da 
governança da cooperativa, deve garantir que 
seus relacionamentos com cooperados, Diretoria 
Executiva, comitês, Conselho Fiscal e auditorias 
sejam eficazes e transparentes, promovendo o 
alinhamento de todos com os princípios coopera-
tivistas e os objetivos estratégicos da cooperativa.

da Assembleia Geral, garantindo que os coope-
rados estejam cientes e de acordo com as diretri-
zes propostas.

Transparência e justificativa:

A política de remuneração e os critérios de avalia-
ção devem ser comunicados de maneira clara e 
transparente aos cooperados, reforçando a pres-
tação de contas e a responsabilidade com os inte-
resses coletivos. Todas as decisões relacionadas 
à remuneração devem ser registradas em ata e 
arquivadas adequadamente.

Remuneração proporcional 
às responsabilidades:

A política de remuneração deve refletir a carga 
de trabalho, a complexidade das funções e as 
responsabilidades associadas ao papel de cada 
membro, diferenciando, quando aplicável, a re-
muneração dos membros e do presidente do Ór-
gão de Direção Estratégica, que pode ter atribui-
ções adicionais de coordenação e liderança.

Compromisso cooperativista:

É importante destacar que a remuneração não 
deve ser o único fator de atração para o cargo. 
Membros do Órgão de Direção Estratégica devem 
estar comprometidos com os princípios coopera-
tivistas e motivados a contribuir com o sucesso e 
a sustentabilidade da cooperativa em longo pra-
zo, acima de interesses puramente financeiros.
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pectivas renovadas, maior transparência e credi-
bilidade no processo de auditoria, alinhando-se 
aos princípios de governança cooperativista.

Relacionamento com a auditoria interna:

A Auditoria Interna deve se reportar diretamente 
ao Órgão de Direção Estratégica, ou ao Comitê 
de Auditoria, se este estiver formalmente cons-
tituído. O órgão deve aprovar o Plano Anual da 
Auditoria Interna, acompanhar seus resultados e 
monitorar a implementação das recomendações 
feitas pela auditoria. Nos casos em que a Auditoria 
Interna é terceirizada, deve-se garantir que ela 
seja realizada por entidades distintas daquelas 
que realizam a Auditoria Externa, para evitar con-
flitos de interesse.

Relacionamento com o Conselho Fiscal:

O Órgão de Direção Estratégica deve manter um re-
lacionamento colaborativo com o Conselho Fiscal, 
permitindo o acesso deste às suas reuniões sempre 

que estiverem em pauta assuntos sob fiscalização. 
O órgão deve compartilhar as atas de suas reuniões 
com o Conselho Fiscal e responder formalmente às 
questões levantadas por este. O Conselho Fiscal 
tem um papel importante no acompanhamento das 
ações de mitigação e resposta a não conformida-
des identificadas por auditorias.

Relacionamento com controladas 
e/ou coligadas:

O Órgão de Direção Estratégica deve garantir que 
os relacionamentos com empresas controladas, 
coligadas ou partes relacionadas estejam devida-
mente regulamentados, mitigando riscos de confli-
to de interesses. As políticas e os procedimentos 
para estes relacionamentos devem estar descritos 
objetivamente no Estatuto ou nos Regimentos In-
ternos da cooperativa.

5.4 

COMITÊS DE SUPORTE À DECISÃO

Os Comitês de Suporte à Decisão desempenham 
um papel fundamental no fortalecimento da go-
vernança da cooperativa, auxiliando o Órgão de 
Direção Estratégica na análise de temas espe-
cíficos e na formulação de recomendações que 
embasam o processo decisório. Esses comitês, 
formados por membros com capacidade técnica 
ou experiência relevante, têm a responsabilidade 
de aprofundar-se em matérias que exigem uma 
avaliação criteriosa, permitindo que as decisões 
sejam fundamentadas em análises robustas e 
informações qualificadas.

Esses comitês devem ter um escopo exclusi-
vamente estratégico, nunca operacional. Sua 
atuação está centrada em questões que afetam 
diretamente o planejamento de longo prazo, a 
sustentabilidade e a competitividade da coope-
rativa. Comitês que tratem de temas operacio-
nais ou de execução devem ser vinculados ao 
Órgão de Direção Executiva (Diretoria Executi-
va), que é responsável pela implementação das 
diretrizes estratégicas definidas pelo Órgão de 
Direção Estratégica.

EXEMPLOS DE COMITÊS 
ESTRATÉGICOS

Comitê de novos negócios:

Esse comitê é responsável por prospectar e ana-
lisar oportunidades de expansão e diversificação 
dos negócios da cooperativa, tanto em setores 
relacionados à atividade principal quanto em áreas 
emergentes que possam gerar fontes de receita. 
Ele analisa estudos de viabilidade, tendências de 
mercado e cenários econômicos para fornecer 
recomendações ao Órgão de Direção Estratégica 
sobre investimentos ou novos projetos.

Comitê de planejamento estratégico:

Focado em auxiliar o Órgão de Direção Estratégica 
na formulação e no acompanhamento das diretri-
zes estratégicas de longo prazo da cooperativa. 
Ele elabora cenários futuros e estratégias, ga-
rantindo que a cooperativa esteja preparada para 
mudanças no ambiente externo e que seus objeti-
vos estejam alinhados às suas capacidades inter-
nas e às demandas dos cooperados e clientes. 

Comitê de inovação:

Dedicado a fomentar iniciativas inovadoras den-
tro da cooperativa, esse comitê monitora as ten-
dências tecnológicas, os novos modelos de negó-
cios e as oportunidades de inovação que possam 
agregar valor à cooperativa. Ele incentiva a ado-
ção de tecnologias disruptivas, novos processos 
e práticas, promovendo a cultura de inovação e a 
modernização constante das operações.

Comitê de riscos e crises:

O Comitê de Riscos e Crises é responsável por 
identificar, mapear e monitorar continuamente os 
riscos que possam afetar a cooperativa, desen-
volvendo políticas sólidas de gerenciamento de 
riscos, com um enfoque essencial na prevenção 
de situações adversas. Esse enfoque preventivo é 
vital para minimizar a ocorrência de riscos que pos-
sam comprometer a continuidade das operações. 
Para alcançar esses objetivos, o comitê realiza um 
acompanhamento frequente dos riscos operacio-
nais, financeiros, regulatórios e estratégicos, pro-
movendo uma visão antecipada que permita ações 
preventivas antes que o risco se materialize.
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Além disso, o comitê propõe a fixação de políticas 
de mitigação, que definam mecanismos de con-
trole e supervisão que minimizem os impactos dos 
riscos, ao mesmo tempo em que assegura que as 
diretrizes sejam aplicáveis e conhecidas em todos 
os níveis da organização. Este comitê também é 
incumbido de propor os procedimentos de res-
posta em situações de crise, incluindo protocolos 
para garantir que a cooperativa tenha estratégias 
e recursos adequados para lidar com imprevistos.

Para fortalecer a cultura de prevenção, os mem-
bros do comitê devem participar de treinamentos 
regulares e simulações de crises, preparando-se 
para uma reação ágil e eficaz diante de situações 
de risco. Além disso, disponibiliza relatórios fre-
quentes para o Órgão de Direção Estratégica, co-
municando os principais riscos identificados, as 
ações preventivas e de mitigação em andamento 
e quaisquer ajustes necessários nas políticas.

Em casos de crise, o comitê deve garantir que 
sejam aplicados protocolos e ações previamente 
definidos para gerenciamento de crises, tanto 
para partes internas quanto externas, garantin-
do uma resposta rápida, coordenada, alinhada e 
transparente. O Plano de Comunicação (ou outro 
instrumento similar) deve ser documentado, re-
visado e atualizado regularmente, assegurando 
que a cooperativa esteja preparada para lidar com 

crises de forma eficiente. Deixar para estabelecer 
metodologias, protocolos e respostas apenas 
durante o momento de crise pode comprometer o 
desempenho e a resolução do problema, amplian-
do seus impactos.

Comitê de ética:

O Comitê de Ética tem a responsabilidade de ga-
rantir que a cooperativa e seus membros sigam 
os mais altos padrões de conduta ética em todas 
as suas operações e interações. Ele é responsável 
por desenvolver, revisar e promover o Código de 
Ética e o Código de Conduta, além de monitorar 
a conformidade ética da cooperativa. O comitê 
também atua na investigação de denúncias de 
má conduta ou desvios éticos, conduzindo apu-
rações imparciais e confidenciais, sempre bus-
cando assegurar um ambiente de trabalho ético 
e transparente.

Além de sua função de apuração, o Comitê de 
Ética recomenda medidas corretivas ou sanções, 
quando houver violação do Código de Ética, 
conforme previsto na Política de Consequências 
da cooperativa. Embora o comitê possa julgar os 
casos de desvios éticos, a aplicação das sanções 
recomendadas é de responsabilidade de outros 
órgãos, como a Diretoria Executiva ou o Órgão de 
Direção Estratégica.

Comitê de sustentabilidade/ESG:

Esse comitê é dedicado a garantir que as práticas 
de governança da cooperativa estejam alinhadas 
aos Princípios de Sustentabilidade e às melhores 
práticas ESG. Ele promove iniciativas que bus-
cam equilibrar os resultados econômicos com o 
impacto ambiental e social, propondo políticas 
para garantir a perenidade da cooperativa e sua 
contribuição positiva para a sociedade e o meio 
ambiente. Ele também monitora os indicadores 
ESG, além de propor e monitorar o cumprimento 
de metas sustentáveis.

Comitê de Auditoria:

O Comitê de Auditoria tem um papel fundamental 
na supervisão e na integridade dos controles in-
ternos e das demonstrações financeiras da coo-
perativa. Este comitê é tratado especificamente 
no item 5.7.

Esses comitês exemplificam como o Órgão de 
Direção Estratégica pode obter apoio para apro-
fundar o estudo de questões críticas e estratégi-
cas, permitindo que as decisões sejam mais bem 
fundamentadas e alinhadas com os objetivos de 
longo prazo da cooperativa.

Embora não tenham poder deliberativo, os Co-
mitês de Suporte à Decisão são essenciais para 
ampliar o entendimento dos temas complexos e 
estratégicos que impactam a cooperativa, pro-
porcionando um suporte técnico valioso ao Órgão 
de Direção Estratégica. Dessa forma, contribuem 
para que as decisões colegiadas sejam tomadas 
com base em uma visão mais ampla e aprofunda-
da, sem perder o foco na perenidade e no propósi-
to da cooperativa.

Na ausência de comitês, cabe aos membros do 
Órgão de Direção Estratégica assumir integral-
mente as funções atribuídas aos comitês, exer-
cendo-as com diligência, responsabilidade e o 
mesmo rigor técnico e ético exigido das estrutu-
ras especializadas. Contudo, é importante des-
tacar que a criação de comitês, sempre que pos-
sível, contribui para a eficiência, a especialização 
e o aprimoramento das práticas de governança, 
sendo recomendada como uma boa prática.
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OBJETIVOS DOS COMITÊS DE SUPORTE À DECISÃO

Os comitês têm como principais objetivos:

3.	 Nos Comitês de Auditoria e de Risco de cooperativas de crédito enquadradas nos segmentos S2 e S3, seus integrantes assumem algumas res-
ponsabilidades legais e civis.

A diversidade de habilidades e perspectivas é 
incentivada para garantir uma visão ampla e im-
parcial sobre os temas discutidos.

Todo comitê deve ter um membro designado como 
relator ou coordenador, cuja nomeação é prerro-
gativa do presidente do Órgão de Direção Execu-
tiva ou do colegiado. Este membro é responsável 
por coordenar os trabalhos do comitê, asseguran-
do a organização e a clareza das discussões.

Os membros dos comitês, em geral, não possuem 
responsabilidade legal ou civil pelas decisões 
finais da cooperativa3, mas devem cumprir com 
rigor e ética o papel de fornecer subsídios técnicos 
e estratégicos que orientem o processo decisório 
do Órgão de Direção Estratégica.

FUNCIONAMENTO DOS COMITÊS

Os comitês podem ser temporários ou permanen-
tes, dependendo dos objetivos e das demandas 
específicas da cooperativa. Comitês permanen-
tes são criados para tratar de temas recorrentes e 
estratégicos, enquanto comitês temporários são 
estabelecidos para abordar questões específicas 
ou projetos e oportunidades de prazo determina-
do. Muitas cooperativas preferem a denominação 
“grupo de trabalho” para os comitês temporários.

Os comitês reúnem-se periodicamente, de acordo 
com a demanda dos temas a serem analisados. As 
reuniões são convocadas pelo coordenador ou 
relator do comitê, que também é responsável por 
organizar a pauta e garantir que as discussões se-
jam conduzidas de forma eficiente e produtiva. Ao 
final de cada reunião, os comitês devem apresen-
tar relatórios com recomendações formais ao Ór-
gão de Direção Estratégica, contendo as análises 
e conclusões alcançadas durante as discussões. 
É uma boa prática que os comitês, em especial os 
permanentes, contem com regimento ou regu-
lamento que detalhe as especificidades de seu 
funcionamento.

REMUNERAÇÃO

A remuneração dos membros dos comitês deve 
seguir a política aprovada pela cooperativa, levando 
em conta o tempo dedicado e a complexidade das 
funções desempenhadas.

	● Membros internos (colaboradores, diretores 
e membros do Órgão de Direção Estratégica) 
podem ou não receber um adicional à remu-
neração já existente, conforme previsto nas 
políticas internas da cooperativa. A decisão 
sobre este adicional dependerá da carga de 
trabalho adicional e da relevância do comitê.

	● Membros externos, convidados por sua ex-
pertise técnica, devem ser remunerados de 
acordo com suas qualificações e responsabi-
lidades específicas, respeitando as melhores 
práticas de mercado.

A remuneração deve refletir o caráter estratégico 
dos comitês, sendo vedada a vinculação a metas 
financeiras de curto prazo. Todos os critérios e 
valores devem ser transparentes e comunicados 
de forma compreensível aos cooperados.

	● Apoiar o órgão de direção estratégica, for-
necendo recomendações detalhadas sobre 
temas técnicos e estratégicos, alinhados aos 
objetivos da cooperativa.

	● Especialização e foco, permitindo que de-
terminados assuntos sejam tratados com a 
profundidade necessária, sem sobrecarregar 
o Órgão de Direção Estratégica com questões 
técnicas específicas.

	● Análise e avaliação, realizando análise de 
riscos, oportunidades, inovações e cenários 
que podem impactar o futuro da cooperativa, 
garantindo que as recomendações sejam em-
basadas em dados e projeções consistentes.

COMPOSIÇÃO DOS COMITÊS

Os Comitês de Suporte à Decisão são formados 
por solicitação ou convocação do Órgão de Di-
reção Estratégica e são compostos por membros 
internos ou externos à cooperativa, selecionados 
com base em suas competências técnicas e 
experiência nas áreas de atuação dos comitês. 
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O Conselho Consultivo é um órgão de caráter não 
deliberativo e opcional, composto por especialis-
tas ou pessoas com experiência relevante, com a 
função de dar suporte ao Órgão de Direção Estra-
tégica da cooperativa em temas estratégicos e/ou 
técnicos. Embora não possuam poder de decisão, 
os membros do Conselho Consultivo oferecem re-
comendações e orientações que contribuem para 
enriquecer o processo decisório, especialmente 
em temas que não são totalmente dominados pe-
los membros do Órgão de Direção Estratégica.

Esse órgão, embora não obrigatório, pode ser uti-
lizado para abordar questões específicas da coo-
perativa, como inovação, expansão de negócios, 
transformação digital ou adaptação a novos ce-
nários de mercado. Ao oferecer uma visão externa 
e especializada, o Conselho Consultivo comple-
menta o conhecimento interno dos conselheiros 
e/ou diretores eleitos, fortalecendo a capacidade 
de tomada de decisão estratégica.

Embora o Conselho Consultivo e os Comitês de 
Suporte à Decisão compartilhem o objetivo de 
apoiar o Órgão de Direção Estratégica, suas fun-
ções e características são distintas. O Conselho 
Consultivo é um órgão único, não deliberativo, 
que oferece recomendações baseadas na ex-
periência e na especialização de seus membros, 
sem a responsabilidade de produzir estudos, pa-
receres ou análises detalhadas. Já os Comitês de 
Suporte à Decisão, apesar de também não serem 
deliberativos, têm escopos específicos, podendo 
ser permanentes ou temporários, e sua principal 
função é aprofundar-se em temas estratégicos 
por meio da produção de estudos, pareceres téc-
nicos e análises criteriosas, que embasam as de-
cisões do Órgão de Direção Estratégica. Assim, os 
Comitês têm uma abordagem mais técnica e es-
truturada, enquanto o Conselho Consultivo foca a 
oferta de orientações gerais e visão externa.

5.5 

CONSELHO CONSULTIVO

ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

Assessoria estratégica:

O Conselho Consultivo tem como objetivo apoiar 
o Órgão de Direção Estratégica, oferecendo acon-
selhamento e orientações em questões estratégi-
cas de alta relevância, com base em conhecimen-
to técnico ou especializado que agrega valor às 
decisões da cooperativa.

Visão externa:

Ao reunir especialistas externos, o Conselho Con-
sultivo traz perspectivas diversificadas e indepen-
dentes, o que ajuda a identificar novas oportunida-
des de crescimento, inovação e melhoria contínua, 
assim como a mitigar riscos que podem não ser 
evidentes para os gestores internos.

Orientação técnica:

Em casos de complexidade técnica, o Conselho 
Consultivo é acionado para fornecer orientações e 
pareceres que embasam as decisões dos órgãos 
deliberativos da cooperativa, com foco em áreas 
como finanças, tecnologia, sustentabilidade, go-
vernança, entre outras.

COMPOSIÇÃO

O Conselho Consultivo pode ser formado por 
colaboradores da cooperativa, por profissionais 
externos ou por uma composição mista, confor-
me as necessidades e os objetivos específicos 
do colegiado. A escolha dos membros é feita pelo 
Órgão de Direção Estratégica, com base em suas 
qualificações e na experiência nas áreas de inte-
resse da cooperativa, com o objetivo de garantir 
uma diversidade de conhecimento e a capacidade 
de fornecer orientações relevantes.

É prerrogativa do presidente do Órgão de Direção 
Estratégica a nomeação, entre os membros do 
Conselho Consultivo, do coordenador que será 
responsável por organizar e conduzir os trabalhos 
do colegiado.

Os membros do Conselho Consultivo não pos-
suem responsabilidade legal ou civil pelas deci-
sões da cooperativa, uma vez que não têm poder 
deliberativo. Sua função é estritamente de apoio e 
aconselhamento, sem que suas recomendações 
vinculem juridicamente a cooperativa às suas 
orientações.

FUNCIONAMENTO

O Conselho Consultivo se reúne periodicamente, 
conforme a demanda da cooperativa e a comple-
xidade dos temas que exigem avaliação técnica 
ou estratégica. As reuniões podem ser realizadas 
separadamente do Órgão de Direção Estratégica 

ou em conjunto com ele, sendo que, nas reuniões 
conjuntas, os membros do Conselho Consultivo não 
participam das votações e devem se comprometer 
a manter em confidencialidade as informações ob-
tidas ou acessadas em virtude da participação da 
reunião do Órgão de Direção Estratégica.

Nas reuniões separadas, as recomendações e 
os pareceres emitidos pelo Conselho Consultivo 
são registrados formalmente e encaminhados ao 
Órgão de Direção Estratégica para posterior ava-
liação. Já nas reuniões conjuntas, as discussões 
e contribuições dos membros do Conselho Con-
sultivo constam diretamente nas atas do Órgão de 
Direção Estratégica, não havendo necessidade de 
emissão de pareceres formais.

As reuniões são convocadas pelo presidente do 
Órgão de Direção Estratégica ou por outro repre-
sentante designado, e as pautas devem ser pre-
viamente definidas para garantir a contribuição 
eficaz dos membros do Conselho Consultivo.

REMUNERAÇÃO DO CONSELHO  
CONSULTIVO

A remuneração dos membros do Conselho Con-
sultivo, quando aplicável, deve ser aprovada pela 
Assembleia Geral e seguir critérios que conside-
rem a natureza do órgão e sua função exclusiva-
mente consultiva. Como o Conselho Consultivo 
não possui caráter deliberativo e seus membros 
não assumem as mesmas responsabilidades do 
Órgão de Direção Estratégica, é considerada boa 
prática que sua remuneração seja proporcional-
mente menor do que a dos membros do Órgão de 
Direção Estratégica.

A política de remuneração desse órgão deve ser 
transparente e estar prevista no Estatuto ou Regi-
mento Interno, garantindo alinhamento às boas prá-
ticas de governança e evitando distorções que pos-
sam comprometer a função consultiva do Conselho.
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5.6 

CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal é um órgão colegiado obriga-
tório em todas as cooperativas, exceto nas do 
ramo crédito4, responsável por fiscalizar as ativi-
dades financeiras, contábeis e de conformidade 
da organização. Ele garante que a cooperativa 
esteja em conformidade com leis, regulamentos 
e políticas internas, além de zelar pelos princípios 
cooperativistas. Eleito pelos cooperados em As-
sembleia Geral, o Conselho Fiscal atua de forma 
independente, assegurando a transparência e a 
integridade nas operações da cooperativa.

Exceção a essa obrigatoriedade é permitida às 
cooperativas de crédito de grande porte, confor-
me previsto na Resolução CMN nº 4.970/2021, que 
podem substituir o Conselho Fiscal por um Comitê 
de Auditoria, desde que autorizado pelo BCB, me-
diante o cumprimento de requisitos de governança 
que garantam a qualidade e a independência das 
auditorias (CMN, 2021b).

Além de fiscalizar as demonstrações financeiras 
e o cumprimento das obrigações tributárias, o 
Conselho Fiscal verifica se a cooperativa está em 
conformidade com outras normas regulatórias, 
como legislação trabalhista, normas ambientais, 
políticas de compliance e regulamentos internos. 
Ao garantir a conformidade, o Conselho Fiscal 
contribui para a sustentabilidade e a longevidade 
da cooperativa.

4.	 Sob certas condições, podem ter o órgão como facultativo, de acordo com a Lei Complementar nº 196/2022 (Brasil, 2022b).

Fiscalização das demonstrações financeiras:

Revisar e avaliar as demonstrações financeiras 
da cooperativa, como balanços e demonstração 
de resultados, garantindo que os registros contá-
beis sejam precisos e reflitam a realidade econô-
mica da organização.

Monitoramento de controles internos:

Assegurar que existam controles internos efica-
zes, que garantam o cumprimento das políticas 
financeiras, operacionais e de conformidade da 
cooperativa.

Supervisão de auditorias:

Acompanhar e revisar os relatórios das Auditorias 
Interna e Externa, assegurando que as recomen-
dações dos auditores sejam implementadas e que 
irregularidades sejam corrigidas. Manter comuni-
cação contínua com auditores internos e externos é 
fundamental para garantir a eficácia da fiscalização.

Fiscalização da conformidade 
legal e regulatória:

Monitorar o cumprimento de todas as obrigações 
legais, como legislação trabalhista, ambiental, re-
gulatória e tributária, garantindo que a cooperativa 
opere conforme a legislação vigente.

Avaliação de riscos de conformidade:

Monitorar os riscos de não conformidade que 
possam impactar a cooperativa, como descum-

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES

primento de normas ambientais, trabalhistas ou 
de governança.

Relatório à Assembleia Geral:

Prestar contas à Assembleia Geral de Coopera-
dos, emitindo pareceres independentes sobre a 
situação financeira e a conformidade da coope-
rativa, recomendando ou não a aprovação das 
demonstrações financeiras. Esses pareceres 
devem ser baseados em análise própria e não 
exclusivamente nos relatórios de auditoria.

COMPOSIÇÃO

O Conselho Fiscal é composto por membros 
eleitos pelos cooperados, com o número de in-
tegrantes e o período de mandato definidos no 
Estatuto Social da cooperativa. Embora os Esta-
tutos normalmente estabeleçam o número exato 
de membros, as boas práticas de governança re-
comendam que o Conselho seja formado por três 
membros titulares e três suplentes, para assegu-
rar uma supervisão efetiva e garantir a continui-
dade em caso de afastamentos, salvo previsão 
diversa em legislação específica. É importante 
observar que, no caso das cooperativas regidas 
pela Lei nº 12.690/2012, que trata das cooperati-
vas de trabalho, as disposições específicas des-
ta legislação devem ser respeitadas. Entre elas, 
destaca-se a obrigatoriedade de que o Conselho 
Fiscal seja composto por, no mínimo, três mem-
bros efetivos, dispensando-se a necessidade de 
suplentes quando a cooperativa for constituída 
por até 19 sócios.

Para preservar a imparcialidade, é essencial 
que os membros do Conselho Fiscal não de-
sempenhem funções executivas ou operacio-
nais na cooperativa, prevenindo conflitos de 
interesse que possam comprometer a sua inde-
pendência.

A composição do Conselho Fiscal deve assegurar 
a sua autonomia em relação à gestão e aos demais 
cooperados, permitindo uma fiscalização objetiva 
e isenta das atividades financeiras e administrati-
vas. Os membros são responsáveis por identificar 
potenciais conflitos de interesse e se abster de 
participar de decisões em que possam estar impli-
cados, garantindo a integridade e a transparência 
de suas funções.

FUNCIONAMENTO

O Conselho Fiscal deve manter uma agenda míni-
ma de trabalho, com reuniões regulares5, confor-
me previsto no Estatuto, e encontros adicionais 
sempre que necessário. A agenda deve incluir a 
análise periódica das demonstrações financeiras, 
das auditorias e dos principais riscos de con-
formidade. A documentação relevante deve ser 
enviada previamente aos membros para facilitar 
a análise eficiente. As deliberações são tomadas 
de forma colegiada, com votos registrados indivi-
dualmente, e documentadas em atas.

As reuniões do Conselho Fiscal podem ser con-
vocadas pelo presidente (ou coordenador), por 
qualquer um de seus membros ou pelo Órgão de 
Direção Estratégica, quando necessário.

REMUNERAÇÃO

A remuneração dos membros do Conselho Fis-
cal deve ser aprovada em Assembleia Geral e 
deve estar alinhada às práticas de governança 
e à realidade financeira da cooperativa. Normal-
mente, esta remuneração busca reconhecer o 
tempo dedicado às atividades de fiscalização e 
análise de contas, garantindo a independência e 
a imparcialidade do órgão. Recomenda-se que a 
política de remuneração seja estruturada de forma 
transparente, incluindo critérios objetivos para 
definição dos valores.

5.	 É boa prática que sejam, no mínimo, trimestrais.
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5.7 

COMITÊ DE AUDITORIA

O Comitê de Auditoria é um componente essen-
cial na estrutura de governança das cooperativas, 
responsável por assegurar a integridade das de-
monstrações financeiras, a eficácia dos controles 
internos e o cumprimento das normas legais e 
regulatórias. Embora aspectos gerais como com-
posição e remuneração já tenham sido abordados 
no tópico sobre Comitês de Suporte à Decisão, 
este item se concentra nas especificidades que 
tornam o Comitê de Auditoria vital para a transpa-
rência e a sustentabilidade da cooperativa.

FINALIDADE E RESPONSABILIDADES 
ESPECÍFICAS

O Comitê de Auditoria tem como missão apoiar 
o Órgão de Direção Estratégica em temas que 
envolvem a confiabilidade das informações finan-
ceiras e a adequação dos controles internos. Suas 
principais responsabilidades incluem:

Revisão e monitoramento das 
demonstrações financeiras:

O comitê avalia a conformidade das demonstra-
ções financeiras com as normas contábeis vigen-
tes e com os regulamentos aplicáveis. Ele revisa 
os relatórios financeiros auditados, assegurando 
que reflitam com precisão a situação econômico-
-financeira da cooperativa, e identifica eventuais 
inconsistências que possam impactar a transpa-
rência e a confiança dos cooperados.

Supervisão da auditoria interna:

O Comitê de Auditoria trabalha em estreita 
colaboração com a Auditoria Interna, supervi-
sionando suas atividades e assegurando que 
seus planos e procedimentos estejam alinhados 
com os riscos identificados pela cooperativa. O 
comitê deve aprovar o Plano Anual da Auditoria 
Interna, acompanhar o andamento das audito-
rias, avaliar os relatórios emitidos e monitorar 
a implementação das recomendações, asse-
gurando que as ações corretivas necessárias 
sejam adotadas.

Relacionamento com a auditoria 
independente (externa):

O Comitê de Auditoria atua como intermediário 
entre a Auditoria Independente e o Órgão de Di-
reção Estratégica, garantindo que os auditores 
externos tenham total independência para reali-
zar seu trabalho. O comitê é responsável por sele-
cionar, avaliar e, quando necessário, recomendar 
a substituição da empresa de Auditoria Indepen-
dente. Ele também supervisiona o escopo dos 
trabalhos da Auditoria Externa, revisa os relatórios 
emitidos e monitora a resposta da gestão às reco-
mendações feitas pelos auditores.

Avaliação de controles internos:

O Comitê de Auditoria é encarregado de monitorar 
a eficácia dos controles internos, identificando 

possíveis vulnerabilidades e propondo melhorias 
para assegurar a integridade e a confiabilidade 
das operações da cooperativa. Ele supervisiona 
a conformidade dos controles com as melhores 
práticas de governança e regulações vigentes, 
assegurando que a gestão implemente os aprimo-
ramentos necessários.

Conformidade regulatória e relacionamento 
com órgãos reguladores:

O comitê tem um papel crucial no relacionamen-
to com órgãos reguladores, assegurando que a 
cooperativa esteja em conformidade com todas 
as obrigações legais e regulatórias impostas pe-
las entidades de supervisão. Além de monitorar 
a conformidade com normas locais e setoriais, o 
comitê acompanha as auditorias realizadas por 
esses órgãos e garante que as recomendações 
e exigências sejam implementadas de forma 
adequada e tempestiva. Ele também atua como 
intermediário nas comunicações entre a coope-
rativa e os órgãos reguladores, sendo responsá-
vel por produzir relatórios claros e precisos que 
demonstrem o cumprimento de requisitos e a 
integridade das operações financeiras. O Comitê 
de Auditoria deve, ainda, manter-se atualizado 
sobre mudanças na legislação e nos regulamen-
tos que possam afetar a cooperativa, recomen-
dando adaptações e ações preventivas para 
mitigar riscos regulatórios.

Prevenção e detecção de fraudes:

O comitê tem a função de supervisionar a imple-
mentação de mecanismos de controle que previ-
nam e detectem fraudes. Ele revisa processos e 
sistemas de controle, assegurando que qualquer 
indício de fraude seja investigado adequadamen-
te e que medidas corretivas sejam tomadas de 
forma eficaz e tempestiva.

Relacionamento com o órgão de direção 
estratégica:

O Comitê de Auditoria é responsável por reportar 
diretamente ao Órgão de Direção Estratégica, 
fornecendo relatórios periódicos que abordem a 
situação financeira da cooperativa, os resultados 
das Auditorias Internas e Externas e os riscos 
identificados. O comitê também garante que to-
das as recomendações resultantes das auditorias 
sejam devidamente consideradas e implemen-
tadas pela gestão, promovendo um ambiente de 
controle robusto e transparente.

Independência e acesso à informação:

Para cumprir seu papel de maneira eficaz, o Co-
mitê de Auditoria deve operar com total indepen-
dência em relação à gestão executiva. Ele deve ter 
acesso irrestrito a todas as informações e regis-
tros financeiros necessários para conduzir suas 
avaliações, bem como ao apoio de auditores e es-
pecialistas externos, conforme julgar necessário. 
Essa independência assegura que o comitê possa 
agir de forma imparcial, sempre visando ao melhor 
interesse dos cooperados e da sustentabilidade 
da cooperativa.
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A criação de uma Secretaria de Governança, em-
bora não obrigatória, é recomendada, especial-
mente em cooperativas que demandam um nível 
mais elevado de organização e aderência às boas 
práticas de governança. Subordinada ao Órgão 
de Direção Estratégica, essa estrutura tem como 
finalidade apoiá-lo diretamente, assegurando que 
os processos de governança, comunicação, docu-
mentação e transparência sejam executados de 
maneira eficiente, organizada e em consonância 
com as diretrizes estabelecidas pela cooperativa.

FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES

Organização de reuniões 
e sessões executivas:

A Secretaria de Governança é responsável por 
planejar, convocar e organizar todas as reuniões 
do Órgão de Direção Estratégica, incluindo ses-
sões executivas. Mesmo que a sua presença não 
seja obrigatória, em cooperativas com grande vo-
lume de atividades e decisões estratégicas, a Se-
cretaria pode otimizar o processo ao garantir que 
os calendários de reuniões sejam seguidos e que 
as pautas sejam preparadas e distribuídas com 
antecedência mínima de dez dias. Isso proporcio-
na uma deliberação mais informada e eficiente.

Registro e arquivamento de atas:

A Secretaria registra e arquiva todas as atas das 
reuniões do Órgão de Direção Estratégica e de-
mais comitês da cooperativa. Esses registros são 
fundamentais para garantir transparência e pres-
tação de contas, especialmente em cooperativas 

5.8 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA

maiores, nas quais a complexidade das delibe-
rações requer uma documentação detalhada e 
acessível para consultas e auditorias futuras.

Garantia da conformidade com o estatuto 
e os regulamentos:

Em cooperativas de maior porte, nas quais a 
conformidade com o Estatuto, os Regulamentos 
Internos e a legislação aplicável torna-se mais 
complexa, a Secretaria de Governança assegu-
ra que todas as atividades do Órgão de Direção 
Estratégica e da Diretoria Executiva estejam em 
total conformidade. Além disso, a Secretaria pode 
auxiliar no processo de atualização do Estatuto 
e outros documentos regulamentares, conforme 
necessário.

Gestão de documentação e arquivos:

A Secretaria de Governança organiza e mantém 
toda a documentação relevante à governança da 
cooperativa, incluindo atas, relatórios financeiros 
e outros documentos institucionais. Em coopera-
tivas maiores, nas quais o volume de informações 
é significativo, a Secretaria facilita o gerencia-
mento eficaz desses arquivos, tornando-os aces-
síveis para consultas e garantindo sua segurança.

Apoio ao conselho em relação às 
boas práticas de governança:

A Secretaria de Governança auxilia o Órgão de 
Direção Estratégica na implementação das boas 
práticas de governança cooperativista, especial-
mente em cooperativas de maior porte, nas quais 
a conformidade com diretrizes de governança 

pode ser mais desafiadora. Isso inclui manter o 
Conselho atualizado sobre mudanças na legisla-
ção e melhores práticas de mercado.

Facilitação da comunicação entre 
membros do órgão de direção 
estratégica e cooperados:

Em cooperativas de grande porte, a Secretaria de 
Governança pode facilitar a comunicação entre 
o Órgão de Direção Estratégica e os cooperados, 
promovendo um fluxo de informações eficiente e 
transparente. Ao manter os cooperados informa-
dos sobre as deliberações e decisões do Órgão, 
a Secretaria reforça a confiança e o engajamento 
dos membros com a cooperativa.

Gerenciamento do processo de avaliação 
do órgão de direção estratégica:

A Secretaria de Governança é responsável por 
gerenciar o processo de avaliação periódica do 
Órgão de Direção Estratégica e de seus membros. 
Isso inclui a coleta de feedback e a implemen-
tação de um sistema de avaliação que garanta a 
melhoria contínua das práticas de governança, 

aspecto especialmente relevante em cooperati-
vas maiores.

Apoio às políticas de  
transparência e ética:

Em cooperativas de maior porte, nas quais a com-
plexidade operacional pode aumentar o risco de 
conflitos de interesse e problemas de confiden-
cialidade, a Secretaria de Governança desempe-
nha um papel crucial ao assegurar que todas as 
políticas de transparência e ética sejam seguidas 
rigorosamente. Ela garante que os princípios éti-
cos da cooperativa sejam incorporados em todas 
as atividades do Órgão de Direção Estratégica.

Gestão dos encaminhamentos  
deliberados: 

A Secretaria de Governança deve acompanhar a 
adoção de medidas, pelo órgão de Direção Execu-
tiva, das providências necessárias para garantir o 
cumprimento dos encaminhamentos deliberados 
pelo Órgão de Direção Estratégica, reportando ao 
citado colegiado, por meio de relatório específico, 
a evolução desses encaminhamentos.
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5.9 

ÓRGÃO DE DIREÇÃO EXECUTIVA (DIRETORIA EXECUTIVA)

O Órgão de Direção Executiva é responsável pela 
execução das diretrizes estratégicas e políticas 
definidas pelo Órgão de Direção Estratégica, sendo 
o principal agente para operacionalizar as estra-
tégias e garantir a eficácia das operações diárias.

COMPOSIÇÃO DO ÓRGÃO  
DE DIREÇÃO EXECUTIVA

A Diretoria Executiva é composta por diretores que 
possuem competências específicas para gerir as 
áreas fundamentais da cooperativa, como negó-
cios, finanças, operações, marketing e tecnologia. 
Esse corpo diretivo é liderado pelo(a) Executivo 
Principal: CEO, Diretor(a) Presidente ou Superin-
tendente, que possui papel central na coordena-
ção e na supervisão das atividades dos diretores, 
além de garantir que as operações estejam alinha-
das às metas operacionais e estratégicas.

RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO DE DIREÇÃO EXECUTIVA

O Órgão de Direção Executiva é responsável 
pela/pelo:

Implementação estratégica:

Transformar as diretrizes e políticas aprovadas 
pelo Órgão de Direção Estratégica em planos ope-
racionais e garantir sua execução.

Gestão operacional:

Supervisionar as atividades diárias e os proces-
sos da cooperativa, buscando eficiência e o cum-
primento das metas estabelecidas.

Coordenação funcional:

Integrar e coordenar as diversas áreas da coopera-
tiva para assegurar que os recursos e esforços es-
tejam alinhados com os objetivos organizacionais.

Desenvolvimento de equipes:

Promover a capacitação e o desenvolvimento das 
equipes, garantindo que os colaboradores possuam 
as competências necessárias para atingir as metas.

Monitoramento e relatório de desempenho:

Monitorar indicadores de desempenho e reportar 
periodicamente ao Órgão de Direção Estratégica 
os resultados e avanços alcançados.

FUNCIONAMENTO

A Diretoria Executiva opera de forma contínua, 
com os diretores exercendo suas funções de ma-
neira autônoma em suas respectivas áreas, mas 
sempre em conformidade com as diretrizes apro-
vadas pelo Órgão de Direção Estratégica. Reu-
niões periódicas devem ser realizadas para avaliar 
o progresso das ações e ajustar os planos opera-
cionais conforme necessário. É uma boa prática a 
opção por uma atuação colegiada para garantir o 
compartilhamento de assuntos relevantes e deci-
sões complexas.

REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS 
DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO EXECUTIVA

A remuneração dos membros da Diretoria Exe-
cutiva, incluindo a do Executivo Principal – CEO, 
Diretor(a) Presidente ou Superintendente –, deve 
ser aprovada pelo Órgão de Direção Estratégica 

ou pela Assembleia Geral, quando o Estatuto So-
cial assim dispuser. Esse processo assegura que 
a política de remuneração esteja alinhada com os 
objetivos estratégicos da cooperativa e com as 
práticas de governança adotadas.

RELAÇÃO COM O ÓRGÃO  
DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

A relação entre o Órgão de Direção Executiva e o 
Órgão de Direção Estratégica é de subordinação 
e colaboração. A Diretoria Executiva, liderada 
por um Executivo Principal – CEO, Diretor(a) Pre-
sidente ou Superintendente –, é subordinada ao 
Órgão de Direção Estratégica, sendo responsável 
pela execução das suas decisões e políticas, res-
peitando as diretrizes e orientações estratégicas 
estabelecidas. Há uma relação contínua de troca 
de informações, em que a Diretoria Executiva, 
por meio de seu líder, reporta o desempenho e os 
desafios operacionais ao Órgão de Direção Estra-
tégica, contribuindo para o ajuste e o desenvolvi-
mento de novas estratégias.

DIFERENÇA ENTRE O ÓRGÃO DE 
DIREÇÃO EXECUTIVA E O ÓRGÃO 
DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

Embora ambos os órgãos sejam fundamentais 
para o funcionamento e a governança da coope-
rativa, é essencial compreender suas diferenças. 
Na perspectiva de atuação, o Órgão de Direção 
Estratégica atua com um horizonte de longo pra-
zo, focando o planejamento e a definição de po-
líticas e diretrizes globais. Já o Órgão de Direção 

Executiva, por outro lado, concentra-se no curto e 
no médio prazos, implementando as decisões es-
tratégicas e garantindo a eficiência operacional.

As decisões do Órgão de Direção Estratégica são 
colegiadas, envolvendo a deliberação conjunta 
dos membros para garantir que as melhores práti-
cas sejam adotadas. As decisões da Diretoria Exe-
cutiva, liderada pelo(a) CEO ou equivalente, são 
unipessoais e específicas – cada Diretor(a) possui 
autonomia para gerir sua área, sempre em confor-
midade com as diretrizes estratégicas. É uma boa 
prática a opção por uma atuação colegiada para 
garantir o compartilhamento de assuntos relevan-
tes e decisões complexas.

O Órgão de Direção Estratégica é o principal res-
ponsável por definir as diretrizes e supervisionar 
a comunicação institucional da cooperativa, bem 
como por orientar o gerenciamento de riscos e 
crises em nível estratégico, cabendo ao Órgão de 
Direção Executiva a execução das ações corres-
pondentes e o cumprimento das metas, reportan-
do os resultados ao Órgão de Direção Estratégica.
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PERFIS E 
RESPONSABILIDADES 
DOS AGENTES 
DE GOVERNANÇA

6. De acordo com a Lei nº 5.764/1971, que rege o 
cooperativismo no Brasil, os membros do Órgão de 
Direção Estratégica devem ser obrigatoriamente 
cooperados eleitos em Assembleia Geral (Brasil, 
1971). Isso significa que todos os membros do Órgão 
são cooperados, uma vez que a legislação exige que 
eles tenham vínculo societário com a cooperativa. 
Essa regra assegura que a governança seja con-
duzida por representantes que compartilham dos 
interesses e dos princípios cooperativistas.

No entanto, há uma exceção específica no ramo 
crédito. A Lei Complementar nº 130/2009, que 
regulamenta o Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo, permite a inclusão de membros 
independentes (Brasil, 2009). Nesses casos, os 
membros independentes são pessoas que não são 
cooperadas, não possuem vínculos econômicos, 
funcionais ou parentais que possam comprometer 
sua imparcialidade na tomada de decisões, asse-
gurando uma governança mais sólida e orientada 
às melhores práticas.

A seguir, são detalhadas as características de 
cada classe.

MEMBROS INTERNOS

Os membros internos são aqueles que possuem 
um vínculo direto com a cooperativa, seja como 
cooperado, seja por ocuparem um cargo executi-
vo ou de gestão, seja por serem cooperados com 
participação ativa nas operações. Essa classe 
inclui, por exemplo, diretores executivos eleitos 
que participam do Órgão de Direção Estratégica 
ou cooperados envolvidos diretamente em ativi-
dades cotidianas da organização.

6.1 

CLASSES DE MEMBROS DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

Características positivas:

	● Têm uma visão prática e operativa das ativi-
dades da cooperativa.

	● Possuem conhecimento profundo sobre os 
processos internos 
e a cultura organizacional.

	● Podem contribuir com insights específicos 
das operações da cooperativa.

	● Cumprir os requisitos de independência 
definidos pelo Estatuto Social e pelas regu-
lamentações aplicáveis, como a Resolução 
CMN nº 4.970/2021.

Características negativas:

	● Conflitos de interesse podem surgir, dado o 
envolvimento direto 
com a gestão.

	● A proximidade com as operações pode pre-
judicar a imparcialidade 
na tomada de decisões.

MEMBROS INDEPENDENTES

Os membros independentes são aqueles que não 
possuem qualquer vínculo econômico, emprega-
tício, de gestão ou familiar com a cooperativa. 
Eles são escolhidos com base em suas compe-
tências técnicas e experiência relevante, sem 
qualquer relação que possa comprometer a sua 
imparcialidade. A independência é garantida pela 
ausência de conexões que possam influenciar 
suas decisões.
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com os cooperados ou a cooperativa (exem-
plos: um profissional com vasta experiência 
em finanças que nunca teve vínculos com a 
cooperativa; um especialista em governança 
corporativa que atua em outros conselhos, 
mas não possui relação com os cooperados 
ou a cooperativa; um acadêmico que possui 
conhecimento relevante para o setor, mas 
sem nenhuma ligação pessoal ou profissional 
prévia com a cooperativa).

	● Contribuem para a adoção das melhores prá-
ticas de governança e a mitigação de confli-
tos de interesse.

	● Contribuem com visão experiente sobre o 
negócio e a sua inserção em cenário com-
petitivo.

Características negativas:

	● Menor conhecimento inicial sobre a cultura e 
as especificidades da cooperativa, exigindo 
um período de adaptação.

	● Pode precisar de esforços adicionais para se 
alinhar com os valores e princípios coopera-
tivistas.

Critérios de elegibilidade:

	● Reputação ilibada e histórico de conduta éti-
ca em sua trajetória profissional e pessoal.

	● Qualificação técnica compatível com a com-
plexidade das operações da cooperativa.

	● Experiência mínima em áreas relevantes, 
como governança, finanças, 
auditoria ou gestão estratégica.

	● Residir em local compatível com as ativida-
des da cooperativa e ter disponibilidade para 
o exercício do cargo.

	● Alinhamento com os princípios 
cooperativistas.

	● Cumprir os requisitos de independência 
definidos pelo Estatuto Social e pelas regu-
lamentações aplicáveis, como a Resolução 
CMN nº 4.970/2021.

Características positivas:

	● Atuam com autonomia e sem vínculos que 
possam comprometer a sua imparcialidade.

	● São selecionados principalmente por sua 
experiência em governança e áreas técnicas 
relevantes, sem qualquer relação pessoal 

6.2 

MEMBROS DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

Os membros do Órgão de Direção Estratégica, 
sejam eles conselheiros, sejam diretores eleitos, 
desempenham um papel fundamental na gover-
nança da cooperativa. Para isso, devem possuir 
um conjunto equilibrado de conhecimentos, ha-
bilidades e atitudes, que garantem uma atuação 
estratégica alinhada aos princípios cooperativis-
tas e às necessidades da cooperativa. Além de 
atender ao perfil de competências, cada membro 
também tem responsabilidades individuais que 
asseguram a boa governança e a perenidade da 
cooperativa.

COMPETÊNCIAS

Os membros do Órgão de Direção Estratégica 
devem apresentar o seguinte conjunto de com-
petências:

a)	 Conhecimentos

Conhecimento em governança:

Os membros precisam dominar os conceitos fun-
damentais de governança cooperativista e cor-
porativa, compreendendo as melhores práticas, 
legislações aplicáveis, diretrizes de gestão e nor-
mas que afetam a governança das cooperativas. 
Isso inclui entender a dinâmica dos Conselhos e 
sua interação com a Gestão Executiva.

Entendimento do cooperativismo:

É essencial que os membros entendam profun-

damente os princípios e valores cooperativistas, 
como participação democrática, sustentabilida-
de, equidade e responsabilidade social, além de 
estarem familiarizados com as particularidades 
jurídicas e legislativas que regem as cooperativas.

Domínio de finanças e gestão de riscos:

Os membros devem ter conhecimento técnico em 
finanças, sendo capazes de interpretar balanços, 
relatórios financeiros e indicadores-chave de 
desempenho. Além disso, devem compreender 
como identificar, mensurar e gerenciar riscos que 
possam afetar a sustentabilidade da cooperativa.

Sustentabilidade e ESG:

Os membros devem entender e ser capazes de 
aplicar princípios de sustentabilidade (Ambiental, 
Social e de Governança, de acordo com os crité-
rios ESG), integrando essas práticas às decisões 
e estratégias da cooperativa para promover a sus-
tentabilidade em longo prazo.

Conhecimento dos mercados 
em que a cooperativa atua:

É essencial que os membros possuam uma com-
preensão profunda dos mercados em que a coo-
perativa opera, incluindo condições competitivas, 
tendências de mercado, regulação, comporta-
mento do consumidor e outros fatores que pos-
sam influenciar o sucesso da cooperativa.
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b)	 Habilidades

Visão estratégica:

Os membros devem ser capazes de analisar da-
dos financeiros e operacionais de maneira crítica, 
processando informações complexas e conver-
tendo-as em decisões estratégicas sólidas. A to-
mada de decisão precisa ser embasada em fatos e 
análises robustas, garantindo a confiabilidade das 
estratégias traçadas.

Habilidade de análise e decisão:

Os membros devem ser capazes de analisar 
dados financeiros e operacionais de maneira 
crítica, processando informações complexas 
e convertendo-as em decisões estratégicas sóli-
das. A tomada de decisão precisa ser embasada 
em fatos e análises robustas, garantindo a confia-
bilidade das estratégias traçadas.

Liderança e influência:

É necessário que os membros demonstrem lideran-
ça, não apenas ao conduzir discussões e delibe-
rações, mas também ao influenciar positivamente 
outros membros, a Gestão Executiva e os coope-
rados, sempre pautados pela ética e pelo foco no 
interesse coletivo.

Comunicação eficaz:

A capacidade de comunicação é essencial para 
garantir clareza nas discussões e na transmissão 

de decisões. Os membros devem ser capazes de 
se comunicar de maneira assertiva, acessível e 
transparente, tanto nas interações internas quanto 
nas comunicações com os cooperados e as de-
mais partes interessadas.

Gestão de conflitos:

Membros do Órgão de Direção Estratégica devem 
ter habilidade para identificar potenciais confli-
tos de interesse e mediá-los de maneira justa e 
construtiva, promovendo a cooperação entre os 
membros do Órgão e a gestão executiva, e garan-
tindo que as decisões sejam tomadas com base 
no consenso.

c)	 Atitudes

Comprometimento com 
a missão da cooperativa:

Os membros devem ter um forte compromisso com 
os valores e a missão da cooperativa, demonstran-
do lealdade e alinhamento às necessidades dos 
cooperados. Seu foco deve ser sempre garantir o 
desenvolvimento sustentável da cooperativa.

Integridade e ética:

A conduta dos membros deve ser irrepreensível, 
baseada nos mais altos padrões éticos. Eles de-
vem agir com transparência e responsabilidade, 
buscando sempre o interesse coletivo e garantin-
do a confiança dos cooperados.

Independência e objetividade:

É necessário que os membros ajam com total 
independência, sem sofrer influência de inte-
resses pessoais ou externos, e tomem decisões 
com base em critérios objetivos que favoreçam o 
bem-estar coletivo da cooperativa.

Proatividade, senso crítico e inovação:

Além de serem proativos na busca por soluções, 
os membros devem ter a atitude de questionar, 
contribuindo ativamente nas discussões e no pro-
cesso decisório. Devem questionar as decisões e 
propostas em pauta com o objetivo de enriquecer 
as deliberações, evitando posturas passivas. 
Além disso, devem promover a inovação, buscan-
do constantemente novas formas de aprimorar os 
processos e as estratégias da cooperativa.

Compromisso com a transparência 
e a prestação de contas:

Os membros devem adotar uma postura aberta e 
transparente, tanto no processo decisório quanto 
na prestação de contas aos cooperados. Devem 
assegurar que suas ações e decisões sejam com-
preensíveis e acessíveis a todos os envolvidos.

RESPONSABILIDADES INDIVIDUAIS

Cada membro do Órgão de Direção Estratégica, 
além de possuir o conjunto de competências lista-
das anteriormente, deve aplicá-las de forma prá-
tica no exercício de suas responsabilidades indi-
viduais, visando garantir a eficácia da governança 
na cooperativa. Cada responsabilidade descrita a 
seguir exige o pleno uso dessas capacidades téc-
nicas, habilidades e atitudes:

a)	 Participação ativa e informada:

Os membros têm o dever de participar ativamente 
das reuniões e deliberações, assegurando que 
estejam devidamente informados sobre os assun-
tos em pauta. Isso inclui a preparação prévia por 
meio do estudo de relatórios, análises e demais 
documentos.

b)	 Dever de lealdade: 

Cada membro deve agir em prol dos interesses da 
cooperativa, sempre respeitando as leis, a ética e 
os princípios do cooperativismo e de governança. 
O compromisso com a lealdade à cooperativa e 
aos cooperados nunca deve se sobrepor ao res-
peito a esses valores fundamentais. Os membros 
devem evitar qualquer tipo de conflito de interes-
se e zelar para que suas ações estejam alinhadas 
ao bem coletivo dos cooperados, garantindo que 
todas as decisões sejam tomadas de maneira éti-
ca, legal e responsável.

c)	 Dever de diligência:

Os membros são responsáveis por monitorar 
ativamente a execução das diretrizes e decisões 
estratégicas, agindo tempestivamente quando 
necessário, assegurando que a Gestão Executiva 
está implementando as ações de acordo com os 
planos estabelecidos. O acompanhamento das 
operações e o zelo pela gestão são partes essen-
ciais dessa responsabilidade.
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d)	 Responsabilidade ética e legal: 

Os membros são responsáveis por assegurar 
que as atividades da cooperativa estejam em 
conformidade com as leis e os regulamentos, pro-
movendo uma cultura de ética, transparência e 
sigilo. Enquanto a transparência fortalece a con-
fiança e informa os cooperados, o sigilo é indis-
pensável para proteger informações estratégi-
cas, pessoais ou comerciais. Cabe aos membros 
equilibrarem esses princípios, comunicando-se 
de forma ética e preservando a confidencialidade 
sempre que necessário.

e)	 Promoção da sustentabilidade:

Cada membro é responsável por garantir que as 
decisões e ações da cooperativa levem em con-
sideração os aspectos de sustentabilidade, tanto 
no âmbito econômico quanto no social e no am-
biental. O compromisso com a sustentabilidade 
deve ser incorporado nas estratégias de longo 
prazo da cooperativa.

f)	 Engajamento na inovação 
e melhoria contínua:

Os membros devem promover a inovação dentro 
da cooperativa, incentivando a busca contínua 
por melhorias em processos, produtos e serviços, 
além de estarem atentos às inovações do merca-
do que possam beneficiar a cooperativa.

g)	 Transparência e prestação 
de contas: 

É responsabilidade de cada membro prestar con-
tas de suas ações e decisões de maneira com-
preensível e transparente aos cooperados, garan-
tindo que todas as informações relevantes sejam 
comunicadas de forma acessível.

h)	 Colaboração e consenso:

Cada membro deve colaborar de maneira cons-
trutiva com os demais integrantes do Órgão de Di-
reção Estratégica, buscando sempre o consenso 
e respeitando as diferentes opiniões. O processo 
decisório colegiado depende do engajamento ati-
vo e colaborativo de todos os membros.

6.3 

PRESIDENTE DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

O Presidente do Órgão de Direção Estratégica 
– Presidente do Conselho de Administração ou 
Diretor(a)-Presidente eleito(a) – desempenha um 
papel central na governança da cooperativa. Como 
membro desse órgão, o Presidente compartilha as 
mesmas competências, habilidades e atitudes exi-
gidas de todos os seus membros, conforme descri-
to no item 5.1 deste manual. No entanto, além das 
responsabilidades comuns aos demais membros, o 
Presidente assume funções adicionais específicas 
que o posicionam como o líder do Órgão de Direção 
Estratégica e o principal responsável pela condu-
ção dos trabalhos e pelo relacionamento com os 
demais órgãos e as partes interessadas.

PERFIL DE COMPETÊNCIAS  
EXCLUSIVAS

Além das competências técnicas, habilidades e 
atitudes esperadas de todos os membros, o Presi-
dente do Órgão de Direção Estratégica deve apre-
sentar competências específicas que garantam a 
eficácia da sua liderança:

Liderança organizacional:

O Presidente deve possuir habilidade de liderança 
exemplar para conduzir o Órgão de Direção Estra-
tégica, promovendo um ambiente de trabalho co-
laborativo e produtivo, assegurando que todos os 
membros tenham voz nas discussões e que as de-
liberações ocorram de forma eficiente e colegiada.

Capacidade de facilitação e mediação:

O Presidente deve ter uma forte habilidade de me-
diação e articulação, garantindo que os debates 
no Órgão de Direção Estratégica sejam construti-
vos e que eventuais conflitos de opinião sejam re-
solvidos de maneira equilibrada. Deve assegurar 
que a pauta seja balanceada entre temas de curto 
e longo prazos, sempre focando os interesses co-
letivos da cooperativa.

Habilidade de representação:

O Presidente atua como o principal representante 
institucional do Órgão de Direção Estratégica jun-
to a outros órgãos da cooperativa (como a Gestão 
Executiva e o Conselho Fiscal) e a partes interes-
sadas externas, devendo possuir capacidade de 
comunicação eficaz e diplomática, promovendo 
a interação objetiva e transparente entre os dife-
rentes agentes de governança.

Preparação das reuniões e gestão 
de informações:

O Presidente é responsável por garantir que todos 
os membros do Órgão de Direção Estratégica re-
cebam informações completas, relevantes e em 
tempo hábil para que as decisões possam ser to-
madas de maneira informada e assertiva. Isso inclui 
a preparação de agendas e de documentos ne-
cessários para as deliberações, promovendo uma 
análise aprofundada e eficaz dos temas discutidos.
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Tomada de decisão em situações 
de impasse:

O Presidente deve ser capaz de tomar de-
cisões em situações de impasse dentro do 
Órgão, garantindo que o processo decisório 
avance quando necessário, respeitando sem-
pre as melhores práticas de governança e os 
princípios cooperativistas. Em situações de 
empate, cabe ao Presidente exercer o voto de 
desempate, conforme previsto nas regras da 
cooperativa.Acompanhamento do Processo 
de Sucessão:

Acompanhamento do processo 
de sucessão:

O Presidente tem a responsabilidade de super-
visionar e apoiar o planejamento da sucessão 

de lideranças no Órgão de Direção Estratégica, 
assegurando que a continuidade da governança 
seja mantida, tanto na condução dos trabalhos do 
órgão quanto na gestão da cooperativa.

Avaliação do colegiado:

O Presidente também tem o papel fundamental de 
garantir a avaliação contínua do desempenho do 
Órgão de Direção Estratégica e de seus membros, 
promovendo uma cultura de melhoria contínua. 
Isso inclui a condução de avaliações periódicas 
de desempenho, a identificação de áreas de apri-
moramento e o incentivo ao desenvolvimento das 
competências dos membros.

6.4 

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal desempenham 
um papel essencial na supervisão das atividades 
financeiras e de controle da cooperativa. Devem 
atuar de forma independente e objetiva, garan-
tindo que as demonstrações financeiras e os pro-
cessos internos estejam em conformidade com as 
normas legais e com os princípios de governança 
cooperativista. Além de atender ao perfil de com-
petências, os membros do Conselho Fiscal pos-
suem responsabilidades individuais que assegu-
ram a integridade financeira e a sustentabilidade 
da cooperativa.

COMPETÊNCIAS

Os membros do Conselho Fiscal devem apresen-
tar o seguinte conjunto de competências:

a)	 Conhecimentos

Contabilidade e finanças:

Os membros precisam ter conhecimento técnico 
profundo em contabilidade, finanças e auditoria, 
para analisar com precisão as demonstrações 
financeiras, o fluxo de caixa e as operações con-
tábeis da cooperativa.

Legislação e regulamentação:

Devem estar familiarizados com as normas e leis 
que regulam as cooperativas e o sistema financei-
ro, incluindo a legislação fiscal e tributária. É im-
portante que compreendam o papel da auditoria e 
as obrigações legais da cooperativa.

Gestão de riscos:

É necessário que os membros do Conselho Fiscal 

tenham conhecimento sobre identificação, avalia-
ção e monitoramento de riscos financeiros, ope-
racionais e de conformidade, assegurando a inte-
gridade dos controles internos da cooperativa.

Governança e controle interno:

Os membros devem entender as melhores práti-
cas de governança e controle interno, garantindo 
a adequação e eficácia dos mecanismos de fisca-
lização e supervisão adotados pela cooperativa.

b)	 Habilidades

Habilidade de análise crítica:

Os membros devem ser capazes de interpretar 
demonstrações financeiras, relatórios de audi-
toria e dados operacionais com um olhar crítico, 
identificando possíveis irregularidades ou incon-
sistências.

Capacidade de fiscalização:

Devem ser habilidosos em monitorar a execução 
do orçamento e o cumprimento das normas con-
tábeis e de auditoria, garantindo que a cooperativa 
siga as melhores práticas de controle financeiro.

Independência e objetividade:

Os membros do Conselho Fiscal devem atuar de 
forma totalmente independente e imparcial, to-
mando decisões com base em dados objetivos, 
sem sofrer influências internas ou externas.

Comunicação eficaz:

A capacidade de comunicar os resultados das 
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b)	 Verificação de conformidade: 

Devem assegurar que a cooperativa está em con-
formidade com as leis, em especial as fiscais e 
tributárias, assim como com as regulamentações 
que afetam o setor cooperativo.

c)	 Fiscalização de controles internos: 

Os membros têm o dever de monitorar a eficácia 
dos controles internos da cooperativa, recomen-
dando ajustes ou melhorias sempre que necessário 
para mitigar riscos e evitar fraudes.

d)	 Relatórios e recomendações: 

É responsabilidade dos membros apresentar rela-
tórios regulares ao Órgão de Direção Estratégica e 
aos cooperados, contendo análises críticas sobre a 
situação financeira e as recomendações de melho-
ria nos processos fiscais e de controle.

e)	 Transparência e prestação de contas:

Cada membro do Conselho Fiscal deve agir de 
maneira transparente, garantindo que todas as 
informações relativas à fiscalização sejam comu-
nicadas de forma objetiva e acessível aos coope-
rados e ao Órgão de Direção Estratégica.

f)	 Independência e imparcialidade:

Os membros devem garantir que suas atividades 
de fiscalização sejam realizadas de forma impar-
cial, sem interferências que possam comprometer 
a objetividade de suas análises e decisões.

g)	 Monitoramento de riscos:

Além de fiscalizar as operações financeiras, os 
membros são responsáveis por identificar, avaliar e 
propor ações para prevenir riscos que possam afe-
tar a sustentabilidade financeira da cooperativa.

auditorias e fiscalizações de forma simples e 
acessível, tanto para o Órgão de Direção Estraté-
gica quanto para os cooperados, é essencial para 
assegurar a transparência dos processos.

c)	 Atitudes

Comprometimento com a ética:

Os membros devem demonstrar um forte com-
promisso com os padrões éticos mais elevados, 
assegurando que suas atividades e decisões se-
jam realizadas de forma justa e transparente.

Proatividade e senso crítico:

Os(As) Conselheiros(as) Fiscais devem ter a ini-
ciativa de identificar problemas potenciais antes 
que se tornem críticos e propor melhorias no con-
trole interno da cooperativa, além de questionar 
práticas que possam representar riscos.

Responsabilidade com a 
prestação de contas:

Cada membro deve zelar pela transparência e pela 
prestação de contas, tanto em relação aos coo-
perados quanto aos órgãos reguladores – quando 
cabível ao ramo –, agindo de forma diligente e as-
segurando a correta aplicação dos recursos.

RESPONSABILIDADES 
INDIVIDUAIS

Cada membro do Conselho Fiscal tem responsabi-
lidades específicas que exigem o pleno uso de suas 
competências técnicas, habilidades e atitudes:

a)	 Supervisão das atividades financeiras:

Os membros são responsáveis por fiscalizar e re-
visar as demonstrações financeiras e os relatórios 
de auditoria, garantindo a conformidade com as 
normas legais e com os princípios da cooperativa.

6.5 

MEMBROS DO CONSELHO CONSULTIVO

capacidade da cooperativa de enfrentar desafios 
e aproveitar oportunidades de crescimento. As 
principais competências esperadas são:

Especialização técnica de alto nível:

Os membros do Conselho Consultivo devem pos-
suir conhecimentos técnicos profundos em suas 
áreas de atuação, seja no setor de saúde, seja de 
finanças, tecnologia, sustentabilidade ou em ou-
tros campos relevantes para os diferentes ramos 
de cooperativas. Esses especialistas devem ser 
reconhecidos em suas áreas pela experiência prá-
tica e/ou acadêmica, de modo a fornecer orienta-
ções estratégicas valiosas.

Capacidade de análise crítica:

Embora não participem das deliberações com 
direito a voto, os membros do Conselho Con-
sultivo devem contribuir com análises críticas e 
recomendações técnicas, avaliando de forma 
minuciosa as informações apresentadas e ofere-
cendo alternativas viáveis e fundamentadas para 
a tomada de decisões.

Os membros do Conselho Consultivo têm um pa-
pel fundamental na complementação das compe-
tências técnicas do Órgão de Direção Estratégica, 
oferecendo suporte especializado em áreas nas 
quais este não possua qualificação suficiente. Em-
bora não tenham direito a voto nas deliberações, 
o que, em regra, os exime de responsabilidade 
direta pelas decisões tomadas, a forma como suas 
manifestações técnicas são apresentadas pode, 
em situações excepcionais, gerar implicações. 
Caso emitam pareceres ou recomendações for-
mais que sirvam de fundamento para decisões do 
Órgão Deliberativo, e estas resultem em prejuízos 
ou violações legais, os dirigentes votantes pode-
rão exercer direito de regresso contra os consulto-
res envolvidos. Portanto, o exercício dessa função 
requer elevado grau de diligência e comprometi-
mento com as melhores práticas técnicas e éticas.

PERFIL TÉCNICO DOS MEMBROS

Os membros do Conselho Consultivo devem reu-
nir um conjunto de competências técnicas espe-
cíficas que tragam uma contribuição substancial 
ao Órgão de Direção Estratégica, reforçando a 
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Atualização constante:

Os membros devem estar sempre atualizados 
sobre as tendências e inovações em suas áreas, 
contribuindo para que a cooperativa se man-
tenha competitiva e bem-informada sobre os 
avanços e as mudanças nos mercados e setores 
em que atua.

Capacidade de comunicação e 
transferência de conhecimento:

É essencial que os membros do Conselho Con-
sultivo sejam habilidosos na comunicação de 
informações complexas de maneira objetiva e 
acessível. Devem ser capazes de compartilhar 
suas experiências e seus conhecimentos de forma 
que possam ser prontamente assimilados pelos 
membros do Órgão de Direção Estratégica.

Independência e isenção:

Embora estejam comprometidos com o sucesso 
da cooperativa, os membros do Conselho Con-
sultivo devem manter uma postura independente 
e isenta, oferecendo aconselhamento técnico 
imparcial e sempre considerando os melhores 
interesses da cooperativa, sem conflitos de inte-
resse ou pressões externas.

Experiência com inovação 
e transformação:

Membros que trazem competências em áreas 
como inovação, transformação digital e gestão 
de mudanças podem agregar grande valor, aju-
dando a cooperativa a se adaptar a novas tecno-
logias e modelos de negócio, essenciais para a 
sustentabilidade de longo prazo.

6.6 

MEMBROS DE COMITÊS DE SUPORTE À DECISÃO

Os Comitês de Suporte à Decisão têm como função 
principal fornecer análises técnicas e estratégicas 
que orientem o Órgão de Direção Estratégica na 
tomada de decisões. Para isso, os membros desses 
comitês devem ser capazes de produzir documen-
tos detalhados e fundamentados que auxiliem na 
avaliação de diferentes cenários e na escolha de so-
luções adequadas às necessidades da cooperativa.

PERFIL DE MEMBROS

Os membros dos Comitês de Suporte à Decisão 
devem possuir um conjunto de competências 
técnicas e comportamentais que os capacitem a 
contribuir de maneira eficaz para a formulação de 
recomendações embasadas e confiáveis. As prin-
cipais características esperadas incluem:

Competência técnica especializada:

Os membros devem ter conhecimento técnico apro-
fundado em suas áreas de atuação, como finanças, 
riscos, inovação, sustentabilidade ou outros cam-
pos relevantes para a cooperativa. Essa expertise 
técnica é essencial para a elaboração de relatórios, 
pareceres e análises que ofereçam subsídios sóli-
dos para a tomada de decisões estratégicas.

Capacidade de produção de documentos 
de suporte à decisão:

Os membros dos comitês devem ser habilidosos 
na produção de documentos estruturados, como 
pareceres técnicos, análises de viabilidade, estu-
dos de risco e projetos. Esses documentos devem 
ser claros, objetivos e fundamentados em dados 
e informações confiáveis, proporcionando uma 

visão abrangente para o Órgão de Direção Es-
tratégica. A precisão e a clareza na comunicação 
escrita são cruciais para garantir que as recomen-
dações sejam compreendidas e valorizadas.

Visão estratégica e integração:

Além da competência técnica, os membros devem 
ter uma visão estratégica, entendendo como suas 
recomendações se integram aos objetivos de lon-
go prazo da cooperativa. Isso inclui a capacidade 
de avaliar a viabilidade e o impacto de projetos e 
iniciativas no contexto do planejamento estratégi-
co, sempre considerando as melhores práticas de 
governança e sustentabilidade.

Capacidade de análise crítica:

Os membros devem ser capazes de realizar 
análises detalhadas e críticas, identificando 
riscos e oportunidades em cada cenário anali-
sado. A habilidade de formular pareceres que 
abordem tanto aspectos técnicos quanto es-
tratégicos é essencial para fornecer recomen-
dações sólidas e fundamentadas ao Órgão de 
Direção Estratégica.

Habilidade de comunicação e influência:

Além da produção de documentos de suporte, os 
membros devem ser aptos a comunicar verbal-
mente suas análises e recomendações, garantin-
do que ideias sejam amplamente compreendidas 
pelo Órgão de Direção Estratégica. A capacidade 
de influenciar, com base em argumentos técnicos 
e dados, é fundamental para garantir que suas 
recomendações sejam levadas em consideração 
no processo decisório.
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Postura colaborativa e trabalho em equipe:

A atuação nos comitês requer uma postura cola-
borativa, em que o trabalho em equipe é essencial 
para produzir documentos e relatórios de alta qua-
lidade. A troca de ideias e a construção conjunta de 
soluções são fundamentais para que as recomen-
dações reflitam uma visão abrangente e integrada.

Atualização constante:

Para garantir a produção de documentos atua-
lizados e relevantes, os membros dos comitês 
devem estar sempre atentos às mudanças no 
mercado, às novas regulamentações e às inova-
ções tecnológicas que possam impactar a coo-
perativa. Essa atualização constante é essencial 
para que suas análises e recomendações estejam 
alinhadas às melhores práticas do setor.

6.7 

MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA

A Diretoria Executiva contratada é responsável 
pela execução das diretrizes estratégicas defini-
das pelo Órgão de Direção Estratégica (Conselho 
de Administração ou Diretoria Eleita). Com foco 
no âmbito tático-operacional, sua atuação é 
voltada para a gestão eficiente de curto e médio 
prazos, transformando as decisões estratégicas 
em resultados concretos no dia a dia da coopera-
tiva. Portanto, os membros da Diretoria Executiva 
devem possuir competências que lhes permitam 
desempenhar suas funções com eficiência, ao 
mesmo tempo em que suas responsabilidades 
individuais devem estar objetivamente delimita-
das, garantindo que as metas operacionais sejam 
alcançadas sem interferir nas atribuições estra-
tégicas. A seguir, estão listadas as competências 
e responsabilidades específicas esperadas dos 
membros da Diretoria Executiva:

COMPETÊNCIAS

a)	 Conhecimentos

Conhecimento técnico-operacional:

Os membros devem ter profundo entendimento 
das operações da cooperativa, em especial o 
conhecimento específico vinculado à sua Di-
retoria (Comercial, Financeira, de Operações 
etc.), incluindo seus processos internos, os 
setores de atuação, as regulamentações apli-
cáveis e as principais tendências de mercado. 
Esse conhecimento técnico é essencial para 
garantir que as diretrizes estratégicas sejam 
corretamente implementadas.

Gestão administrativa e financeira:

Domínio dos princípios de gestão administrativa 
e financeira, controle de orçamento, alocação 
de recursos e análise de viabilidade econômica. 
Esse conhecimento é vital para assegurar que os 
recursos da cooperativa sejam geridos de maneira 
legal, eficiente e produtiva.

Normas de compliance e 
governança corporativa:

Familiaridade com as normas de conformidade, 
regulamentações do setor ao qual a cooperativa 
esteja vinculada e boas práticas de governança, 
para garantir que as operações da cooperativa 
estejam em conformidade legal e ética.

b)	 Habilidades

Execução de estratégias:

Capacidade de desdobrar as diretrizes estratégicas 
em projetos e planos de ação operacionais e garan-
tir sua execução de forma eficaz e eficiente. O foco 
aqui está na transformação das metas de longo pra-
zo em resultados tangíveis de curto e médio prazos.

Gestão de pessoas e processos:

Habilidade para liderar equipes, motivar colabora-
dores e otimizar processos operacionais. O membro 
da Diretoria Executiva deve ser capaz de coordenar 
diferentes áreas da cooperativa, promovendo a in-
tegração entre elas e melhorando a eficiência.
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Análise de dados e tomada de decisões:

Capacidade de analisar dados, identificar opor-
tunidades e riscos e tomar decisões informadas 
e rápidas, garantindo o desempenho eficaz das 
operações. Isso inclui a habilidade de ajustar pro-
cessos e recursos conforme necessário para atin-
gir as metas estabelecidas.

Comunicação compreensível e eficaz:

Habilidade de se comunicar de forma acessível e 
direta, tanto para o Órgão de Direção Estratégica 
quanto para os colaboradores da cooperativa, ga-
rantindo que as decisões estratégicas e operacio-
nais sejam bem compreendidas e executadas cor-
retamente. A comunicação também é essencial 
para fornecer relatórios consistentes e precisos 
sobre o progresso das operações.

c)	 Atitudes

Orientação para resultados:

Comprometimento com o atingimento de metas 
operacionais, sempre alinhadas com os objetivos 
estratégicos, mantendo o foco nos resultados 
práticos e mensuráveis de curto e médio prazos. 
A busca contínua pela melhoria de desempenho 
deve ser uma prioridade.

Proatividade e adaptabilidade:

Os Diretores Executivos precisam ser ágeis e proa-
tivos na resposta a mudanças operacionais e de 
mercado, mantendo uma postura de flexibilidade 
para ajustar rapidamente processos e recursos 
conforme necessário.

Compromisso com a conformidade 
e a ética:

Atitude de zelo pela conformidade com as re-
gulamentações, as leis e as políticas internas da 
cooperativa, além do compromisso com a ética e 
a integridade nas operações diárias.

RESPONSABILIDADES 
INDIVIDUAIS

As responsabilidades dos membros da Diretoria 
Executiva estão diretamente ligadas à imple-
mentação e à gestão das operações diárias da 
cooperativa, com foco na eficiência e na execução 
das estratégias definidas pelo Órgão de Direção 
Estratégica. Entre suas principais responsabilida-
des estão:

Implementação das diretrizes estratégicas:

Desdobrar e executar as diretrizes e metas es-
tabelecidas pelo Órgão de Direção Estratégica 
em planos tático-operacionais que possam ser 
medidos e avaliados em termos de performance.

Gestão de recursos e orçamento:

Assegurar o uso eficiente e eficaz dos recursos 
financeiros, humanos e materiais da cooperativa, 
sempre buscando maximizar a produtividade e 
minimizar os custos, dentro da ética e dos limites 
orçamentários aprovados.

Monitoramento das operações:

Supervisionar e garantir o funcionamento eficaz 
das operações diárias, monitorando indicado-
res-chave de desempenho, identificando opor-
tunidades de melhorias e implementando ajustes 
necessários para alcançar as metas de curto e 
médio prazos.

Gestão de riscos operacionais:

Identificar e mitigar os riscos operacionais que 
possam comprometer a eficiência ou a confor-
midade das operações da cooperativa, imple-
mentando controles e ações corretivas sempre 
que necessário.

Relatórios ao órgão de direção estratégica:

Prestar contas regularmente ao Órgão de Di-
reção Estratégica, apresentando relatórios 
precisos e transparentes sobre o progresso das 
operações, os desafios enfrentados e os resul-
tados alcançados.

Conformidade e integridade:

Garantir que todas as operações estejam em con-
formidade com as normas regulatórias, políticas 
internas e legislações aplicáveis, além de promo-
ver uma cultura de ética e integridade dentro da 
cooperativa.

Desenvolvimento de talentos  
e sucessão:

Promover o desenvolvimento contínuo das equi-
pes operacionais, identificando e preparando 
futuros líderes, contribuindo para a sustentabili-
dade da cooperativa por meio da formação de um 
fluxo contínuo de talentos qualificados.
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tiva atua e das tendências de mercado. Sua visão é 
essencial para identificar oportunidades de cres-
cimento e inovação dentro das operações, garan-
tindo que a cooperativa permaneça competitiva.

Gestão de mudanças e 
transformação organizacional:

O(A) CEO deve ser capaz de liderar transforma-
ções organizacionais, promovendo mudanças 
operacionais e tecnológicas que assegurem a 
adaptação da cooperativa às novas exigências do 
mercado e à evolução dos negócios.

Governança e compliance operacional:

O(A) CEO é responsável por assegurar que as 
operações da cooperativa estejam em confor-
midade com regulamentações e práticas éticas, 
promovendo uma cultura de conformidade e boas 
práticas operacionais, em alinhamento com as di-
retrizes de governança da cooperativa.

RESPONSABILIDADES 
ESPECÍFICAS

Além das responsabilidades comuns aos demais 
Diretores Executivos, o(a) CEO assume funções 
específicas que o(a) posicionam como o(a) líder 
máximo(a) da Gestão Executiva da cooperativa. 
Entre suas principais responsabilidades estão:

Execução das diretrizes estratégicas:

O(A) CEO é o(a) principal responsável por desdo-
brar as diretrizes do Órgão de Direção Estratégica 
em ações operacionais, assegurando que os obje-
tivos estratégicos sejam implementados com eficá-
cia e alinhamento às metas de curto e médio prazos.

Coordenação da diretoria executiva: 

O(A) CEO deve liderar e coordenar a Diretoria Exe-
cutiva, promovendo uma atuação integrada e asse-
gurando que as decisões táticas estejam alinhadas 
com a visão estratégica da cooperativa.

Gestão de riscos e crises 
operacionais:

O(A) CEO tem a responsabilidade de identificar e 
gerenciar os riscos operacionais que possam im-
pactar as operações da cooperativa, além de es-
tar preparado(a) para liderar ações em situações 
de crise que envolvam a operação.

Relação com o órgão 
de direção estratégica:

O(A) CEO atua como o principal elo entre a gestão 
tático-operacional e o Órgão de Direção Estra-
tégica, prestando contas regularmente sobre o 
desempenho da cooperativa e o progresso das 
operações em relação às metas estabelecidas.

Desenvolvimento e sucessão 
de lideranças operacionais:

O(A) CEO deve estar atento(a) ao desenvolvimen-
to de talentos dentro da cooperativa, promovendo 
a formação de futuros líderes operacionais e ga-
rantindo a continuidade da gestão por meio de um 
processo estruturado de sucessão.

Inovação e sustentabilidade:

O(A) CEO é responsável por impulsionar a inova-
ção nas operações da cooperativa, identificando e 
implementando soluções que aumentem a eficiên-
cia e zelem pela sustentabilidade da cooperativa.

6.8 

EXECUTIVO PRINCIPAL: DIRETOR(A)-PRESIDENTE EXECUTIVO(A) (CEO)

O(A) Diretor(a)-Presidente Executivo (CEO) desem-
penha um papel central na execução das diretrizes 
estratégicas da cooperativa, liderando a Diretoria 
Executiva e sendo o principal responsável pela imple-
mentação das estratégias definidas pelo Órgão de 
Direção Estratégica. Além de compartilhar as mes-
mas competências, habilidades e atitudes dos de-
mais Diretores Executivos, o(a) CEO possui atribui-
ções específicas que o posicionam como o principal 
gestor da cooperativa no âmbito tático-operacional.

Nota: a posição de CEO é mais comum em coo-
perativas que alcançaram um grau mais avançado 
de governança, caracterizado por uma maior pro-
fissionalização da gestão. Nessas cooperativas, 
o(a) CEO exerce uma função distinta e autônoma, 
focada na implementação das diretrizes operacio-
nais, permitindo uma separação evidente entre a 
estratégia e a execução. Em cooperativas menores 
ou em estágios intermediários de governança, é 
relativamente comum que o Presidente do Órgão 
de Direção Estratégica também acumule a função 
de CEO. Embora essa prática seja aceitável duran-
te o processo de maturação da cooperativa, ela 
não é considerada uma boa prática de governança. 
A acumulação de funções pode levar a conflitos de 
interesse e comprometer a independência neces-
sária entre os níveis estratégico e operacional. À 
medida que a cooperativa evolui, é recomendável 
que as funções sejam segregadas, visando forta-
lecer a governança e a eficiência da gestão.

COMPETÊNCIAS

Além das competências técnicas e habilidades 
comuns aos membros da Diretoria Executiva, o(a) 
CEO deve apresentar competências específicas 
que garantam sua eficácia como principal líder da 
gestão tático-operacional da cooperativa:

Liderança organizacional e influência:

O(A) CEO deve ser um(a) líder inspirador(a), capaz 
de mobilizar a organização em direção aos obje-
tivos estratégicos. Sua influência deve garantir o 
alinhamento entre as operações diárias e as metas 
estratégicas de longo prazo definidas pelo Órgão de 
Direção Estratégica, promovendo uma cultura orga-
nizacional voltada para a eficiência e a colaboração.

Capacidade de tomada de decisão 
estratégica e tática:

O(A) CEO precisa equilibrar decisões estratégicas 
e táticas, conduzindo a cooperativa na implemen-
tação das diretrizes de longo prazo enquanto toma 
decisões operacionais eficazes para o curto e o 
médio prazos. Ele(a) deve ser ágil na identifica-
ção de oportunidades e desafios e garantir que 
a cooperativa esteja posicionada para responder 
rapidamente a mudanças no mercado.

Representação da gestão 
tático-operacional:

O(A) CEO é o principal representante da gestão 
tático-operacional da cooperativa, sendo respon-
sável por garantir que as operações reflitam as 
diretrizes estabelecidas pelo Órgão de Direção 
Estratégica. Sua atuação se concentra na comu-
nicação com os colaboradores, parceiros e outras 
partes interessadas que estejam diretamente en-
volvidas nas operações cotidianas.

Visão estratégica e de negócios:

O(A) CEO deve ter uma compreensão ampla do 
ambiente de negócios, do setor em que a coopera-
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6.9 

SECRETÁRIO(A) DE GOVERNANÇA

O(a) Secretário(a) de Governança é um(a) profis-
sional-chave no suporte ao Órgão de Direção Es-
tratégica, com a responsabilidade de assegurar 
que as boas práticas de governança sejam imple-
mentadas e seguidas de forma eficaz. Esse papel 
é especialmente importante em cooperativas de 
maior porte, nas quais o nível de complexidade 
e a necessidade de conformidade com normas 
e regulamentos requerem um acompanhamento 
dedicado e especializado.

PERFIL DO(A) SECRETÁRIO(A) 
DE GOVERNANÇA

O(a) Secretário(a) de Governança deve possuir um 
perfil técnico robusto e um profundo conhecimen-
to das melhores práticas de governança coopera-
tivista e corporativa. A seguir estão as principais 
competências e características esperadas:

Formação acadêmica:

É interessante que o(a) Secretário(a) de Go-
vernança possua formação superior em áreas 
como Administração, Direito, Ciências Con-
tábeis ou correlatas que configurem notória 
experiência. A especialização em Governança 
Corporativa, Compliance ou Gestão de Risco é 
altamente recomendada.

Conhecimento em governança  
e legislação:

É essencial que o(a) Secretário(a) de Governança 
tenha conhecimento aprofundado sobre as nor-
mas e as legislações que regem as cooperativas, 
incluindo a Lei nº 5.764/1971, os regulamentos de 
órgãos e as agências reguladoras (quando aplicá-
vel) e outros regulamentos específicos do setor. 
Além disso, ele(a) deve estar atualizado(a) sobre as 
melhores práticas de governança cooperativista.

Habilidades organizacionais  
e gerenciais:

O(A) Secretário(a) deve demonstrar excelentes ha-
bilidades organizacionais, sendo capaz de geren-
ciar agendas, documentos, reuniões e processos 
de forma eficiente e estruturada. Ele(a) deve ser 
capaz de lidar com múltiplas tarefas, mantendo o 
foco na qualidade e na precisão das informações.

Comunicação e relacionamento:

A habilidade de se comunicar de maneira com-
preensível, transparente e objetiva é fundamental. 
O(a) Secretário(a) deve ser capaz de facilitar a co-
municação entre o Órgão de Direção Estratégica, a 
Diretoria Executiva e os cooperados, promovendo 
um fluxo de informações constante e colaborativo.

Ética e confidencialidade:

O(A) Secretário(a) de Governança deve atuar com 
alto nível de integridade, zelando pela confiden-
cialidade das informações estratégicas discutidas 
nas reuniões e garantindo a conformidade com os 
princípios éticos da cooperativa.

Atenção aos detalhes e compromisso 
com a conformidade:

O(A) Secretário(a) deve ter uma abordagem minu-
ciosa em relação ao cumprimento das normas e 
dos regulamentos, assegurando que as atividades 
do Órgão de Direção Estratégica, do Conselho 
Fiscal e dos Comitês estejam sempre em confor-
midade com as exigências legais e normativas.

RESPONSABILIDADES DO(A)  
SECRETÁRIO(A) DE GOVERNANÇA

Organização e gestão de reuniões:

O(A) Secretário(a) de Governança é responsá-
vel pela organização das reuniões do Órgão de 
Direção Estratégica e de outros comitês da coo-
perativa. Isso inclui a preparação e o envio das 
pautas com antecedência mínima de dez dias, o 
agendamento das reuniões conforme o calendário 
estabelecido e a preparação dos documentos de 
apoio para as deliberações.

Registro e arquivamento de atas:

Ele(a) deve assegurar que todas as atas das reu-
niões sejam registradas com precisão, refletindo 
as deliberações e decisões do Órgão de Direção 
Estratégica. As atas devem ser arquivadas de for-
ma organizada e estar disponíveis para consulta 
por membros do Órgão de Direção Estratégica e 
por cooperados, conforme as políticas de trans-
parência da cooperativa.

Conformidade e suporte 
jurídico-regulatório:

O(A) Secretário(a) de Governança deve garantir 
que as atividades do Órgão de Direção Estraté-
gica estejam em conformidade com as normas 
legais e regulatórias aplicáveis à cooperativa. Isso 
inclui a atualização de documentos, o suporte na 
adequação de práticas à legislação vigente e o 
acompanhamento de novas normas que possam 
impactar a governança da cooperativa.

Suporte ao processo de avaliação 
do órgão de direção estratégica:

Ele(a) auxilia na coordenação do processo de ava-
liação do desempenho dos membros e do Órgão 
de Direção Estratégica como um todo, coletando 
feedbacks e realizando relatórios de análise que 
contribuam para o aprimoramento contínuo das 
práticas de governança.
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Facilitação da comunicação interna:

O(A) Secretário(a) de Governança facilita a co-
municação entre o Órgão de Direção Estratégica, 
a Diretoria Executiva e os cooperados. Ele(a) 
garante que as decisões do Órgão de Direção 
Estratégica sejam devidamente comunicadas aos 
cooperados e às demais partes interessadas, 
promovendo a transparência e fortalecendo a 
confiança na governança da cooperativa.

Gerenciamento de conflitos de interesse:

O(A) Secretário(a) de Governança é responsável 
por assegurar que os procedimentos de preven-
ção e mitigação de conflitos de interesse sejam 
seguidos. Ele(a) deve monitorar situações de 
potencial conflito e garantir que os membros do 
Órgão de Direção Estratégica ou executivos en-
volvidos declarem imediatamente seus conflitos e 
se abstenham das decisões relacionadas.

Apoio na implementação das 
boas práticas de governança:

Ele(a) atua como um ponto de apoio na imple-
mentação e no monitoramento das boas práticas 
de governança, auxiliando o Órgão de Direção 
Estratégica e a Diretoria Executiva a seguir as dire-
trizes estabelecidas e promover a transparência, a 
responsabilidade e a equidade.

Confidencialidade e proteção 
das informações:

O(A) Secretário(a) deve zelar pela confidenciali-
dade das informações discutidas nas reuniões do 
Órgão de Direção Estratégica e dos demais comi-
tês, garantindo que nenhum dado estratégico seja 
divulgado indevidamente, mantendo a integridade 
e a segurança das informações.

6.10 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO ÓRGÃO 

DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA E DE SEUS MEMBROS

A avaliação periódica do desempenho do Órgão 
de Direção Estratégica e de seus membros é uma 
prática essencial para assegurar que o Órgão má-
ximo de direção estratégica da cooperativa atue 
de forma eficaz, promovendo o alinhamento com 
os objetivos de longo prazo e os princípios coo-
perativistas. Este processo visa identificar áreas 
de aprimoramento, fortalecer a atuação coletiva 
e individual dos membros e, em última instância, 
garantir a qualidade e a consistência das decisões 
estratégicas.

OBJETIVO DA AVALIAÇÃO

O processo de avaliação do Órgão de Direção 
Estratégica tem como objetivo monitorar e apri-
morar o desempenho coletivo e individual de seus 
membros, promovendo o cumprimento de suas 
funções em conformidade com as diretrizes estra-
tégicas da cooperativa. Esta prática contribui para 
uma governança de alto nível, assegurando que o 
Órgão de Direção Estratégica esteja capacitado 
a enfrentar desafios, gerenciar riscos e apoiar a 
criação de valor sustentável para a cooperativa.

PERIODICIDADE E MÉTODO

A avaliação de desempenho do Órgão de Direção 
Estratégica deve ocorrer de forma periódica, pre-
ferencialmente uma vez por ano, e ser conduzida 
por meio de métodos que garantam a objetividade 
e a imparcialidade do processo. Os métodos reco-
mendados incluem:

	● Autoavaliação: cada membro reflete sobre 
seu próprio desempenho e sua contribuição.

	● Avaliação pelos pares: os membros avaliam 
mutuamente suas atuações, considerando 
aspectos como contribuição para as deci-
sões e postura nas reuniões.

	● Avaliação externa: quando possível, é re-
comendada a contratação de uma Avaliação 
Externa Independente, que proporcione uma 
visão imparcial sobre o desempenho do Ór-
gão de Direção Estratégica e apoie a identifi-
cação de oportunidades de melhoria.
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

A avaliação do Órgão de Direção Estratégica e 
de seus membros deve levar em conta critérios 
que reflitam as responsabilidades e expectativas 
do Órgão de Direção Estratégica. Estes critérios 
incluem, mas não se limitam à/ao:

	● �Participação nas reuniões: avaliação do en-
gajamento e da frequência de participação 
dos membros nas reuniões ordinárias e ex-
traordinárias.

	● Contribuição para as decisões estratégicas: 
análise da qualidade das contribuições dos 
membros, de sua capacidade de questionar 
e da proatividade em propor soluções alinha-
das aos interesses da cooperativa.

	● Alinhamento com os valores da cooperativa: 
verificação do comprometimento dos mem-
bros com os princípios cooperativistas e com 
a missão da cooperativa.

	● Competência técnica e estratégica: avalia-
ção do nível de conhecimento dos membros 
sobre temas essenciais, como gestão de ris-
cos, sustentabilidade, inovação, finanças e os 
mercados em que a cooperativa atua.

	● Postura ética e colegiada: observação da 
conduta ética dos membros e da capacidade 
de trabalhar de forma colaborativa, respei-
tando a diversidade de opiniões e promoven-
do o consenso sempre que possível.

RESULTADOS E PLANOS DE AÇÃO

Os resultados da avaliação de desempenho do 
Órgão de Direção Estratégica devem ser docu-
mentados e analisados pelo próprio órgão, pro-
movendo uma discussão transparente e objetiva 
sobre as oportunidades de aprimoramento. Esse 
processo deve resultar em:

	● Feedback individual e coletivo: os membros 
devem receber feedbacks construtivos sobre 
seu desempenho, permitindo o desenvol-
vimento de competências e a correção de 
eventuais desvios de postura ou alinhamento 
estratégico.

	● Definição de Planos de Ação: com base nos 
resultados da avaliação, o Órgão de Direção 
Estratégica deve estabelecer Planos de Ação 
para fortalecer as áreas identificadas como 
prioritárias, promovendo o desenvolvimento 
contínuo dos membros e, quando aplicável, 
organizando treinamentos ou capacitações 
adicionais.

	● Acompanhamento do progresso: a imple-
mentação dos Planos de Ação deve ser mo-
nitorada regularmente pelo Órgão de Direção 
Estratégica, assegurando que os objetivos 
de aprimoramento sejam alcançados e con-
tribuam para a eficiência da governança da 
cooperativa.

Ao adotar um processo estruturado de avaliação 
de desempenho, a cooperativa fortalece a pres-
tação de contas e a transparência de seu Órgão 
de Direção Estratégica, promovendo uma gover-
nança de excelência e o compromisso com os in-
teresses coletivos dos cooperados e das demais 
partes interessadas.

6.11 

PROCESSO DE AFASTAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 

DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO ESTRATÉGICA

O afastamento de membros por razões de desem-
penho insatisfatório ou conduta inadequada é um 
procedimento necessário para assegurar que a 
governança da cooperativa opere de forma ética, 
eficiente e alinhada aos valores e objetivos orga-
nizacionais. Este processo se aplica aos membros 
do Órgão de Direção Estratégica (Conselho de 
Administração) e do Conselho Fiscal, conforme 
previsto no Estatuto Social e/ou nos Regimentos 
Internos da cooperativa, garantindo que seus 
membros atuem de acordo com os princípios de 
governança e os interesses dos cooperados.

Para conselheiros de natureza consultiva, como 
os integrantes de um Conselho Consultivo, o pro-
cesso pode ser tratado de maneira mais flexível, 
dependendo das diretrizes estabelecidas nos 
normativos internos. Assim, o afastamento deve 
ser conduzido de forma proporcional às respon-
sabilidades do cargo ocupado, preservando a 
integridade e a coesão do órgão em questão.

OBJETIVO DO PROCESSO 
DE AFASTAMENTO

O processo de afastamento de membros destina-se 
a estabelecer uma resposta transparente e equitati-
va para situações nas quais o desempenho ou a con-
duta dos membros do Órgão de Direção Estratégica 
não estejam em conformidade com os padrões de 
responsabilidade e ética estabelecidos pela coope-
rativa. Este procedimento contribui para fortalecer 
a confiança dos cooperados no Órgão de Direção 
Estratégica e reforçar a credibilidade da governança.

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 
DE CONFORMIDADE

O afastamento de um membro pode ser conside-
rado nas seguintes circunstâncias:

	● Conduta incompatível com os valores da 
cooperativa: comportamentos que desres-
peitem os princípios éticos e os valores fun-
damentais da cooperativa, como integridade, 
responsabilidade e transparência.

	● Conflito de interesses não declarado: en-
volvimento em situações de conflito de inte-
resses que não sejam informadas adequada-
mente, comprometendo a imparcialidade do 
membro.

	● Desempenho insatisfatório: ausência recor-
rente em reuniões do Órgão de Direção Estra-
tégica, falta de contribuição relevante para as 
deliberações estratégicas ou atuação inade-
quada em suas funções de responsabilidade.

	● Violação de normas legais ou internas: des-
cumprimento de normas legais, regulatórias 
ou das políticas internas da cooperativa.

PROCEDIMENTO DE AFASTAMENTO

O processo de afastamento de um membro é 
conduzido de maneira confidencial e imparcial, 
com respeito aos direitos do membro. As etapas 
do procedimento incluem:
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Avaliação inicial:

O Órgão de Direção Estratégica ou um comitê 
designado para esse fim deve avaliar a situação e 
reunir evidências que justifiquem a necessidade 
de afastamento.

Notificação ao membro:

O membro em questão será notificado formal-
mente sobre os motivos para a avaliação de seu 
afastamento, recebendo uma oportunidade para 
se manifestar e apresentar sua defesa.

Decisão formal:

Após a análise das justificativas apresentadas, o 
Órgão de Direção Estratégica tomará uma deci-
são sobre o afastamento, respeitando o quórum 
e os procedimentos estabelecidos no Estatuto 
Social da cooperativa. Cabe destacar que a Lei 
nº 5.764/1971 prevê que casos graves podem 
ser decididos pelo Órgão de Direção Estratégica, 
tendo o cooperado o direito de recorrer em As-
sembleia (Brasil, 1971). Casos menos graves, como 

inadimplência, podem ter sua decisão apenas no 
âmbito do Órgão de Direção Estratégica.

Documentação e comunicação:

Decisão deve ser registrada em ata, e a co-
municação ao membro deve ser realizada de 
maneira formal, explicando as razões e os 
próximos passos.

SUBSTITUIÇÃO E CONTINUIDADE

Em caso de afastamento, o Órgão de Direção 
Estratégica deve iniciar um processo de substi-
tuição para garantir a continuidade das atividades 
e a manutenção do quórum adequado. A esco-
lha de um novo membro seguirá os critérios de 
competências e qualificações necessários para 
o desempenho das funções. Este processo de 
substituição assegura que a cooperativa mante-
nha sua governança eficiente e esteja continua-
mente representada por membros qualificados e 
comprometidos com os objetivos da organização.
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